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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CEE) N? 2697/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa os direitos niveladores à importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e
às sêmolas de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ( l ),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 5 do seu
artigo 13?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e ,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,
Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação dos cereais , das farinhas de trigo e de centeio
e das sêmolas de trigo foram fixados pelo Regulamento
(CEE) n? 2661 /91 da Comissão 0 e pelos regulamentos
posteriores que o alteraram ;
Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,

corrigida pelo coeficiente previsto nò n° 1 , ultimo
parágrafo, do artigo 3 ? do Regulamento (CEE)
n°. 1676/85,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

sendo estas cotações as verificadas em 11 de Setembro de
1991 ;

Considerando que o coeficiente acima referido corrige
todos os elementos de cálculo dos direitos niveladores,
incluindo os coeficientes de equivalência ;
Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 2661 /91 aos preços de oferta e
às cotações desse dia,v de que a Comissão tem conheci
mento, implica a alteração dos direitos niveladores actual
mente em vigor em conformidade com o anexo do
presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?
Os direitos niveladores a cobrar à importação dos
produtos referidos nas alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n? 2727/75 são fixados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de 1991 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .
Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(>) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .
(2) JO n? L 353 de 17. 12. 1990, p. 23.
O JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p . 1 .
I4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
O JO n? L 250 de 7. 9 . 1991 , p. 1 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa os direitos niveladores à
importação aplicáveis aos cereais, às farinhas e sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ECU/t)

Código NC Montante do direito nivelador

0709 90 60 132,73 (2) (3)
0712 90 19 132,73 00
1001 10 10 176,70 0 0
1001 10 90 176,70(')O
1001 90 91 159,65
1001 90 99 159,65
1002 00 00 159,92 0
1003 00 10 141,56
1003 00 90 141,56
1004 00 10 118,22
1004 00 90 118,22
1005 10 90 132,73 00
1005 90 00 132,73 00
1007 00 90 141,57 (4)
1008 10 00 48,53
1008 20 00 120,00 (4)
1008 30 00 37,79 0
1008 90 10 0
1008 90 90 37,79
1101 00 00 237,39 0
1102 10 00 236,89 0
1103 11 10 288,11 (8)
1103 11 90 256,04 (8)

(') Em relação ao trigo duro, originário de Marrocos e transportado directamente deste pais para a Comunidade, o
direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(2) Em conformidade com 0 disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90 os direitos niveladores não são aplicados aos
produtos originários dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico ou dos países e territórios ultramarinos e
importados directamente nos departamentos franceses ultramarinos.

(3) Em relação ao milho originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico ou dos países e territórios ultra
marinos, o direito nivelador à importação na Comunidade é diminuído de 1,81 ecus por tonelada.

(4) Em relação ao milho painço e ao sorgo originário dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico ou dos países
e territórios ultramarinos, o direito nivelador à importação na Comunidade é cobrado em conformidade com o
disposto no Regulamento (CEE) n? 715/90.

0 Em relação ao trigo duro e ao alpista produzidos na Turquia e directamente transportados deste país para a
Comunidade, o direito nivelador é diminuído de 0,60 ecu por tonelada.

(*) O direito nivelador cobrado à importação de centeio produzido na Turquia e directamente transportado deste
país para a Comunidade é definido pelos Regulamentos (CEE) n? 1180/77 do Conselho (JO n? L 142 de
9 . 6. 1977, p. 10) e (CEE) n? 2622/71 da Comissão (JO n? L 271 de 10 . 12. 1971 , p. 22).

f) Áquando da importação do produto do código NC 1008 90 10 (triticale), é cobrado o direito nivelador aplicável
ao centeio.

(") Áquando da importação por Portugal, o direito nivelador é adicionado do montante previsto no n? 2 do artigo 2?
do Regulamento (CEE) n? 3808/90.
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REGULAMENTO (CEE) N? 2698/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa os prémios que acrescem aos direitos niveladores à importação em
relação aos cereais, à farinha e ao malte

parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período (determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

sendo estas cotações as verificadas em 1 1 de Setembro de
1991 ;

Considerando que, em função dos preços CIF e dos
preços CIF de compra a prazo, de hoje, os prémios que
acrescem aos direitos niveladores devem ser alterados nos
termos dos anexos do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os prémios que acrescem aos direitos niveladores fixados
previamente em relação às importações de cereais e de
malte, em proveniência de países terceiros, referidos no
artigo 15? do Regulamento (CEE) n? 2727/75, são fixados
no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de 1991 .

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 6 do seu
artigo 15?,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1676/85 do
Conselho, de 11 de Junho de 1985, relativo ao valor da
unidade de conta e às taxas de câmbio a aplicar no âmbito
da política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90 (4), e,
nomeadamente, o seu artigo 3?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,
Considerando que os prémios que acrescem aos direitos
niveladores em relação aos cereais e ao malte foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 1845/91 da Comis
são (*) e pelos regulamentos posteriores que o alteraram ;
Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime dos direitos niveladores, é conveniente
tomar em consideração para o cálculo destes últimos :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

f) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p. 1 .
(2) JO n? L 353 de 17. 12 . 1990, p. 23 .
O JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p . 1 .
(j JO n°. L 201 de 31 . 7. 1990, p. 9 .
0 JO n? L 168 de 29. 6. 1991 , p . 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa os prémios que
acrescem aos direitos niveladores à importação em relação aos cereais, à farinha e ao malte

A. Cereais e farinhas

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

9

1 ? período

10

2? período

11

3? período

12

0709 90 60 0 0 0 0

0712 90 19 0 0 0 0

1001 10 10 0 0 0 0

1001 10 90 0 0 0 0

1001 90 91 0 0 0 0

1001 90 99 0 0 0 0

1002 00 00 0 0 0 0

1003 00 10 0 0 0 0

1003 00 90 0 0 0 0

1004 00 10 0 0,74 0,74 0,74

1004 00 90 0 0,74 0,74 0,74

1005 10 90 0 0 0 0

1005 90 00 0 0 0 0

1007 00 90 0 0 0 0

1008 10 00 0 0 0 0

1008 20 00 0 0 0 0

1008 30 00 0 10,89 10,89 10,89

1008 90 90 0 10,89 10,89 10,89

1101 00 00 0 0 0 0

B. Malte

(Em ECUs/t)

Código NC
Corrente

9

1 ? período

10

2° período

11

3? período

12

4? período

1

1107 10 11 0 0 0 0 0

1107 10 19 0 0 0 0 0

1107 1091 0 0 0 0 0

1107 10 99 0 0 0 0 0

1107 20 00 0 0 0 0 0
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REGULAMENTO (CEE) N? 2699/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa os direitos niveladores mínimos na importação de azeite assim como os
direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite

Considerando que no artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 2751 /78 do Conselho, de 23 de Novembro de 1978,
que adoptou regras gerais relativas ao regime de fixação
através da adjudicação do direito nivelador à importação
de azeite (13), se prevê que deve ser fixada a taxa dos
direitos mínimos para cada um dos produtos em causa
com base num exame da situação do mercado mundial e
do mercado comunitário, assim como das taxas dos
direitos niveladores indicados pelos concorrentes ;

Considerando que, na cobrança do direito nivelador há
motivo para ter em consideração as disposições constantes
dos acordos concluídos entre a Comunidade e certos
países terceiros ; que, nomeadamente, o direito nivelador
aplicável a esses países deve ser fixado tomando como
base de cálculo o direito nivelador a cobrar relativamente
às importações dos outros países terceiros ;

Considerando que a aplicação das modalidades acima
indicadas às taxas dos direitos niveladores apresentados
pelos concorrentes em 9 e 10 de Setembro de 1991 leva a
que se fixem os direitos niveladores mínimos como se
indica no anexo I do presente regulamento ;

Considerando que o direito nivelador a cobrar na impor
tação de azeitonas constantes dos códigos NC 0709 90 39
e 0711 20 90, assim como de produtos constantes dos
códigos NC 1522 00 31 , 1522 00 39 e 2306 90 19 deve
calcular-se a partir do direito nivelador mínimo aplicável
à quantidade de azeite contido nesses produtos ; que,
todavia, em relação às azeitonas, o direito nivelador
cobrado não pode ser inferior a um montante correspon
dente a 8 % do valor do produto importado, sendo esse
montante fixado forfetariamente ; que a aplicação desses
montantes leva a que se fixem os direitos niveladores
como se indica no anexo II do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento n? 136/66/CEE do
Conselho, de 22 de Setembro de 1966, relativo ao estabe
lecimento de uma organização comum de mercados no
sector das substâncias gordas ('), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1720/91 (2),
e, nomeadamente, o n? 2 do artigo 16?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1514/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Argélia (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 728/91 (4), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1521 /76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite de Marrocos (*), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 729/91 (6), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1508/76 do
Conselho, de 24 de Junho de 1976, relativo às importa
ções de azeite da Tunísia í7), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 413/86 (8), e,
nomeadamente, o artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1180/77 do
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativo à importação
pela Comunidade de certos produtos agrícolas originários
da Turquia (9), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 730/91 (10), e , nomeadamente,
o n? 2 do artigo 10?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1620/77 do
Conselho, de 18 de Julho de 1977, relativo às importações
de azeite do Líbano (u),

Considerando que, através do Regulamento (CEE)
n? 3131 /78 (u), alterado pelo Acto de Adesão da Grécia, a
Comissão decidiu recorrer ao processo da adjudicação
relativamente à fixação dos direitos niveladores do azeite ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores aplicáveis na importação de azeite
constam do anexo I.

Artigo 2?

Os direitos aduaneiros aplicáveis na importação de outros
produtos do sector do azeite constam do anexo II .

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de , 1991 .

(') JO n? 172 de 30 . 9 . 1966, p. 3025/66.
0 JO n? L 162 de 26. 6 . 1991 , p . 27.
(3) JO n? L 169 de 28 . 6 . 1976, p . 24.
O JO n? L 80 de 27. 3 . 1991 , p . 1 .
0 JO n? L 169 de 28. 6. 1976, p. 43.
(6) JO n? L 80 de 27. 3 . 1991 , p . 2.
O JO n? L 169 de 28. 6 . 1976, p. 9.
(8) JO n? L 48 de 26. 2. 1986, p . 1 .
("j JO n? L 142 de 9. 6. 1977, p. 10 .
(I0) JO n? L 80 de 27. 3 . 1991 , p. 3 .
(") JO n? L 181 de 21 . 7. 1977, p. 4.
( 12) JO n? L 370 de 30. 12. 1978, p. 60 . H JO n? L 331 de 28 . 11 . 1978 , p . 6.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .
Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO I

Direitos niveladores mínimos na importação no sector do azeite

(Em ECUs/100 kg)

Código NC Países terceiros

1509 10 10 77,00 (')
1509 10 90 77,00 (')
1509 90 00 89,00 0
1510 00 10 77,00 (')
1510 00 90 1 22,00 (3)

(') Relativamente às importações de azeite deste código obtidas totalmente num dos países adiante indicados e direc
tamente transportadas desses países para a Comunidade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de :
a) Líbano : 0,60 ecu por 100 quilogramas ;
b) Tunísia : 12,69 ecus por 100 quilogramas na condição de o operador apresentar prova de haver reembolsado o
direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso possa exceder o montante
do direito efectivamente instiuído ;

c) Turquia : 22,36 ecus por 100 quilogramas, na condição de que o operador apresente prova de haver reembol
sado o direito na exportação instituído por este país, sem que, todavia, possa esse reembolso exceder o
montante do direito efectivamente instituído ;

d) Argélia e Marrocos : 24,78 ecus por 1 00 quilogramas na condição de o operador apresentar prova de haver
reembolsado o direito na exportação instituído por esses países, sem que, todavia, esse reembolso possa
exceder o montante do direito efectivamente instituído.

(2) Relativamente à importação de azeite desse código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e' transportado directamente desses países para a Comuni
dade, o direito nivelador a cobrar é diminuído de 3,86 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade, o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 3,09 ecus por 100 quilogramas .

(3) Relativamente à importação de azeite desse código :
a) Totalmente obtido na Argélia, Marrocos, Tunísia e transportado directamente desses países para a Comunidade
o direito nivelador a cobrar é diminuído de 7,25 ecus por 100 quilogramas ;

b) Totalmente obtido na Turquia e transportado directamente desse país para a Comunidade, o direito nivelador
a cobrar é diminuído de 5,80 ecus por 100 quilogramas .

ANEXO II

Direitos niveladores na importação de outros produtos do sector do azeite

(Em ECUs/100 kg)

Código NC Países terceiros

0709 90 39 16,94
0711 20 90 16,94
1522 00 31 38,50
1522 00 39 61,60
2306 90 19 6,16
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REGULAMENTO (CEE) N? 2700/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que rectifica o Regulamento (CEE) n? 2689/91 , que fixa as restituições à
exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum dos mercados no sector do açúcar ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 464/91 (2), e, nomeadamente, o n? 4, primeiro
parágrafo, do seu artigo 19?,
Considerando que as restituições aplicáveis à exportação
para o açúcar branco e para o açúcar em bruto foram
fixadas pelo Regulamento (CEE) n? 2689/91 da Comissão
(3);

Considerando que, na sequência de uma verificação, foi
detectada a presença de um erro no anexo ao referido
regulamento ; que o anexo do referido regulamento não

corresponde as medidas apresentadas, para parecer, ao
comité de gestão ; que, por conseguinte, é necessário recti
ficar o regulamento em questão,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1?

O anexo do Regulamento (CEE) n? 2689/91 é substituído
pelo anexo do presente regulamento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

É aplicável a partir de 12 de Setembro de 1991 .

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(■) JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p. 4.
(2) JO n? L 54 de 28 . 2. 1991 , p. 22.
O JO n? L 255 de 12. 9 . 1991 , p . 5 .
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ANEXO

que rectifica o Regulamento (CEE) n? 2689/91 , que fixa as restituições à exportação do
açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

(Em ECU)

Código do produto

Montante da restituição

por 100 kg
por 1 % de teor

em sacarose e por 100 kg
líquidos do produto

em causa

1701 11 90 100 33,62 (■)
1701 11 90 910 34,21 (') II
1701 11 90 950 0 ll
1701 12 90 100 33,62 (') I
1701 1290910 34,21 (') I
1701 12 90 950 (2) I
1701 91 00 000 ll 0,3655
1701 99 10 100 36,55 I
1701 99 10 910 37,19 ll
1701 99 10 950 34,69 I
1701 99 90 100 0,3655

(') O presente montante é aplicavel ao açúcar em bruto de um rendimento de
92 %. Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se afastar de 92 %, o
montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as dispo
sições do n ? 3 do artigo 5? do Regulamento (CEE) n? 766/68.

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n° 2689/85 da Comissão (JO n? L
255 de 26. 9. 1985, p. 12), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CEE) n? 3251 /85 (JO n? L 309 de 21 . 11 . 1985, p. 14).
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REGULAMENTO (CEE) N? 2701/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa, relativamente à Grã-Bretanha, o montante do prémio variável pelo
abate de ovinos e os montantes a cobrar pelos produtos que abandonem a zona 1

(CEE) n? 3013/89 que, no que se refere a semana que se
inicia em 19 de Agosto de 1991 , o prémio variável ao
abate de ovinos declarados susceptíveis de beneficiarem
do mesmo, no Reino Unido, deve estar em conformidade
com os montantes fixados nos anexos seguintes ; que, em
relação à mesma semana, as disposições previstas no n? 5
do artigo 24? do Regulamento (CEE) n? 3013/89, bem
como as do artigo 4? do Regulamento (CEE) n? 1633/84
conduzem, à luz do acórdão proferido pelo Tribunal de
Justiça em 2 de Fevereiro de 1988, no processo 61 /86, à
fixação dos montantes a cobrar sobre os produtos que
saem da região 1 , em conformidade com os mesmos
anexos ;

Considerando que, no que diz respeito aos controlos
necessários à aplicação das disposições relativas aos refe
ridos montantes, é adequado manter o sistema de controlo
previsto pelo Regulamento (CEE) n? 1633/84, sem
prejuízo da eventual elaboração de disposições mais espe
cíficas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,.

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 3013/89 do
Conselho, de 25 de Setembro de 1989, que estabelece a
organização comum de mercados no sector das carnes de
ovinos e de caprinos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 1741 /91 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1633/84 da
Comissão, de 8 de Junho de 1984, que estabelece modali
dades de aplicação do prémio variável pelo abate de
ovinos e revoga o Regulamento (CEE) n? 2661 /80 (3), alte
rado pelo Regulamento (CEE) n? 1075/89 (4), e, nomeada
mente, o n? 1 do seu artigo 3? e o n? 1 do seu artigo 4?,

Considerando que é o Reino Unido o único Estado
-membro que concede o prémio variável pelo abate, na
zona 1 , na acepção do n? 2 do artigo 22? do Regulamento
(CEE) n? 3013/89 ; que é necessário que a Comissão fixe
o nível bem como o montante a cobrar pelos produtos
que abandonam a referida zona relativamente à semana
que se inicia em 19 de Agosto de 1991 ;

Considerando que, de acordo com o n? 1 do artigo 3 ? do
Regulamento (CEE) n? 1633/84, o montante do prémio
variável pelo abate deve ser fixado em cada semana pela
Comissão ;

Considerando que, de acordo com o n? 1 do artigo 4? do
Regulamento (CEE) n? 1633/84, o montante a cobrar
pelos produtos que abandonam a zona 1 deve ser fixado
todas as semanas, relativamente a cada um deles pela
Comissão ;

Considerando que, no anexo do Regulamento (CEE)
n? 3618/89 da Comissão, de 1 de Dezembro de 1989,
relativo às regras de execução do regime de limiar de
garantia no sector da carne de ovino e de caprino (*), os
montantes semanais do « nível director » são fixados em
conformidade com artigo 25? do Regulamento (CEE)
n? 3013/89 ;

Considerando que decorre da aplicação das disposições
previstas nos n?s 2 e 3 do artigo 24? do Regulamento

Artigo 1 ?

O montante do prémio, relativamente aos ovinos e às
carnes de ovinos declaradas susceptíveis de, na zona 1 do
Reino Unido, na acepção do n? 2 do artigo 22? do Regu
lamento (CEE) n? 3013/89, beneficiar do prémio variável
pelo abate, durante a semana que se inicia em 19 de
Agosto de 1991 , é fixado em 73,420 ecus por 100 quilo
gramas do peso presumido ou real da carcaça aparada, nos
limites de peso fixados na alínea b) do n? 1 do artigo 1 ?
do Regulamento (CEE) n? 1633/84.

Artigo 2?

Os montantes a cobrar, relativamente aos produtos refe
ridos nas alíneas a) e c) do artigo 1 ? do Regulamento
(CEE) n? 3013/89 , que tenham abandonado o território da
zona 1 durante a semana que se inicia em 19 de Agosto
de 1991 , equivalem aos constantes dos anexos .

Artigo 3?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

É aplicável a partir de 19 de Agosto de 1991 .

(') JO n? L 289 de 7. 10. 1989, p. 1 .
(2) JO n? L 163 de 26. 6. 1991 , p. 41 .
O JO n? L 154 de 9. 6 . 1984, p . 27.
(4) JO n? L 114 de 27. 4. 1989, p. 13 .
O JO n? L 351 de 2. 12. 1989, p. 18 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa, relativamente à Grã
-Bretanha, o montante do prémio variável pelo abate de ovinos e os montantes a cobrar

pelos produtos que abandonem a zona 1

(Em ECUs/l 00 kg)

Montantes

Código NC A. Produtos que podem receber o
prémio referido no artigo 24

do Regulamento (CEE) n? 3013/89

B. Produtos referidos no n? 4 do
do artigo 4? do Regulamento

(CEE) n? 1633/84 (')

Peso vivos Peso vivos

0104 10 90 34,507 0

0104 20 90 0

Peso líquido Peso líquido

0204 10 00 73,420 0

0204 21 00 73,420 0

0204 50 11 0

0204 2210 51,394
0204 22 30 80,762
0204 22 50 95,446
0204 22 90 95,446
0204 23 00 133,624
0204 30 00 55,065

0204 41 00 55,065

0204 42 10 38,546

0204 42 30 60,572
0204 42 50 71,585

0204 42 90 71,585
0204 43 00 100,218
0204 50 13 I 0

0204 50 15 0

0204 50 19 0

0204 50 31 I 0

0204 50 39 0

0204 50 51 0

0204 50 53 \ 0

0204 50 55 0

0204 50 59 0

0204 50 71 \ 0

0204 50 79 l 0

0210 90 11 95,446

0210 90 19 133,624

1602 90 71 : l
— não desossadas 95,446
— desossadas 133,624

(') O benefício destes montantes reduzidos esta dependente das condições previstas no n? 3 , segundo parágrafo, do
artigo 5? do Regulamento (CEE) n? 1633/84.
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REGULAMENTO (CEE) N? 2702/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

são estabelecidos tendo em conta os preços praticados que
sejam mais favoráveis tendo em vista a exportação, sendo
os preços no comércio internacional estabelecidos tendo
em conta nomeadamente :

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros ;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente de
países terceiros, nos países terceiros de destino ;

c) Os preços ao produtor verificados nos países terceiros
exportadores tendo em conta, se for caso disso, os
subsídios concedidos por esses países ;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade ;

Considerando que, ao abrigo do artigo 4? do Regulamento
(CEE) n? 876/68 , a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 804/68, consoante o seu destino ;

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 1630/91 (2) e, nomeada
mente, o n? 4 do seu artigo 17?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,

Considerando que, por força do Regulamento (CEE)
n° 804/68, a diferença entre os preços no comércio inter
nacional dos produtos referidos no artigo 1 ? daquele regu
lamento e os preços destes produtos na Comunidade pode
ser coberta por uma restituição à exportação ;

Considerando que, nos termos do Regulamento (CEE)
n? 876/68 do Conselho, de 28 de Junho de 1968, que
estabelece, no sector do leite e dos produtos lácteos, as
regras gerais relativas à concessão das restituições à expor
tação e aos critérios de fixação dos seus montantes (3), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 1344/86 (4), as restituições à exportação em rela
ção aos produtos referidos no artigo 1 ? do Regulamento
(CEE) n? 804/68, exportados no seu estado natural, devem
ser fixadas tomando-se em consideração :

— a situação e as perspectivas de evolução no que
respeita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de transporte
mais favoráveis a partir do mercado da Comunidade
até aos portos ou outros locais de exportação da
Comunidade, bem como os custos de chegada até aos
países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

— o aspecto económico das exportações previstas ;

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 3? do
Regulamento (CEE) n? 876/68, os preços na Comunidade

Considerando que o n? 1 do artigo 5? do Regulamento
(CEE) n? 876/68 prevê que seja fixada pelo menos uma
vez, de quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
relação aos quais seja concedida uma restituição à exporta
ção bem como o montante desta restituição ; que, no
entanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas ;

Considerando que, nos termos do artigo 2? do Regula
mento (CEE) n? 1098/68 da Comissão, de 27 de Julho de
1968 , que estabelece as modalidades de aplicação relativa
mente às restituições à exportação no sector do leite e dos
produtos lácteos (*), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 2767/90 0, a restituição
concedida em relação aos produtos lácteos açucarados é
igual à soma de dois elementos, um para ter em conta a
quantitade de produtos lácteos e o outro para ter em conta
a quantidade de sacarose adicionada ; que, todavia, este
último elemento só é tomado em consideração se a saca
rose adicionada tiver sido produzida a partir de beterrabas
ou de cana-de-açúcar colhidas na Comunidade ; que, em
relação aos produtos dos códigos NC ex 0402 99 11 , ex
0402 99 19, ex 0404 90 51 , ex 0404 90 53, ex 0404 90 91
e ex 0404 90 93, de teor, em peso, de matérias gordas
inferior ou igual a 9,5 % e de teor de matéria seca láctica
não gorda igual ou superior a 15 %, em peso, o primeiro

(■) JO n? L 148 de 28 . 6. 1968, p . 13.
(2) JO n? L 150 de 15. 6. 1991 , p . 19 .

10.
14.

(3) JO n? L 155 de 3. 7. 1968, p. 1 .
0 JO n? L 119 de 8 . 5. 1986, p. 36.

0 JO n? L 184 de 29 . 7.
O JO n? L 267 de 29. 9 .

1968, p.
1990, p.
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dada pelo Regulamento (CEE) n? 222/88 previu dispo
sições complementares no que respeita à concessão das
restituições aquando das mudanças de campanha ; que
estas disposições prevêem a possibilidade de diferenciação
das restituições em função da data de fabrico dos produ
tos ;

Considerando que, para o cálculo do montante da restitui
ção para os queijos fundidos, é necessário prever que, no
caso de serem adicionados caseína e/ou caseinatos, essa
quantidade não deve ser tomada em consideração ;

Considerando que a aplicação destas modalidades à situa
ção actual dos mercados no sector do leite e dos produtos
lácteos e, nomeadamente, aos preços destes produtos na
Comunidade e no mercado mundial implica a fixação da
restituição em relação aos produtos e aos montantes cons
tantes do anexo do presente regulamento ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão do Leite e dos Produtos Lácteos,

elemento acima referido e fixado em relação a 100 kg de
produto inteiro ; que, em relação aos outros produtos
açucarados das posições 0402 e 0404, este elemento é
calculado multiplicando o montante de base pelo teor de
produtos lácteos do produto em causa ; que este montante
de base é igual à restituição a fixar em relação a 1 kg de
produtos lácteos contidos no produto inteiro ;

Considerando que o segundo elemento é calculado multi
plicando, pelo teor em sacarose do produto inteiro, o
montante de base da restituição em vigor no dia da expor
tação em relação aos produtos referidos no n? 1 , alínea d),
do artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece uma
organização comum de mercado no sector do açúcar ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 464/91 (2) ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime das restituições, é conveniente tomar
em consideração para o cálculo destas últimas :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo^ 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 (<),

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que o nível da restituição em relação aos
queijos é calculado relativamente a produtos destinados ao
consumo directo ; que as cascas e os desperdícios de
queijos não têm tal finalidade ; que, para evitar qualquer
confusão de interpretação, é necessário precisar que os
queijos com um valor franco fronteira inferior a 140
ecus/100 kg não beneficiam de qualquer restituição ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 896/86 da
Comissão (% alterado com a última redacção que lhe foi

I

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

1 . As restituições à exportação referidas no artigo 17?
do Regulamento (CEE) n? 804/68 em relação aos produtos
exportados são fixadas nos montantes do anexo.

2. Não é fixada qualquer restituição relativamente às
exportações para a zona E em relação aos produtos dos
códigos NC 0401 , 0402, 0403, 0404, 0405 e 2309.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de 1991 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p. 4.
(2) JO n? L 54 de 28 . 2. 1991 , p. 22.
O JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p . 1 .
(4) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9 .
O JO n? L 91 de 1 . 4. 1984, p. 71 . (*) JO n? L 28 de 1 . 2. 1988, p . 1 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa as restituições à exporta
ção no sector do leite e dos produtos lácteos

(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0401 10 10 000 6,36
0401 10 90 000 6,36
0401 20 11 100 l 6,36
0401 20 11 500 9,61
0401 20 19 100 636
0401 20 19 500 9,61
0401 20 91 100 12,65
0401 20 91 500 Il 14,67
0401 20 99 100 Il 12,65
0401 20 99 500 Il 14,67
0401 30 11 100 Il 18,72
0401 30 11 400 28,65
0401 30 1 1 700 \ 42,84
0401 30 19 100 18,72
0401 30 19 400 l 28,65
0401 30 19 700 \ 42,84
0401 30 31 100 \ 50,94
0401 30 31 400 \ 79,3 r
0401 30 31 700 l 87,41
0401 30 39 100 l 50,94
0401 30 39 400 l 79,31
0401 30 39 700 \ 87,41
0401 30 91 100 \ 99,57
0401 30 91 400 \ 146,17
0401 30 91 700 l 170,49
0401 30 99 100 l 99,57
0401 30 99 400 \ 146,17
0401 30 99 700 170,49
0402 10 11 000 \ 70,00
0402 10 19 000 70,00
0402 10 91 000 0,7000
0402 10 99 000 0,7000
0402 21 1 1 200 \ 70,00
0402 21 1 1 300 \ 99,72
0402 21 11 500 \ 106,00
0402 21 11 900 112,00
0402 21 17 000 70,00
0402 21 19 300 99,72
0402 21 19 500 \ 106,00
0402 21 19 900 l 112,00
0402 21 91 100 \ 115,96
0402 21 91 200 \ 116,87
0402 21 91 300 - 118,53
0402 21 91 400 \ 128,15
0402 21 91 500 131,43
0402 21 91 '600 143,96
0402 21 91 700 151,51
0402 21 91 900 \ 159,88
0402 21 99 100 115,96
0402 21 99 200 \ 116,87
0402 21 99 300 \ 118,53
0402 21 99 400 128,15
0402 21 99 500 131,43
0402 21 99 600 \ 143,96
0402 21 99 700 \ 151,51
0402 21 99 900 \ 159,88
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0402 29 15 200 0,7000
0402 29 15 300 I 0,9972
0402 29 15 500 « 1,0600
0402 29 15 900 1,1500
0402 29 19 200 I 0,7000
0402 29 19 300 0,9972
0402 29 19 500 l 1,0600
0402 29 19 900 I 1,1500
0402 29 91 100 1,1596
0402 29 91 500 1,2815
0402 29 99 100 I 1,1596
0402 29 99 500 I 1,2815
0402 91 11 110 I 6,36
0402 91 11 120 12,65
0402 91 11 310 \ 19,53
0402 91 11 350 24,42
0402 91 11 370 I 30,28
0402 91 19 110 I 6,36
0402 91 19 120 \ 12,65
0402 91 19 310 \\ 19,53
0402 91 19 350 II 24,42
0402 91 19 370 30,28
0402 91 31 100 \ 24,60
0402 91 31 300 ll 35,78
0402 91 39 100 \ 24,60
0402 91 39 300 II 35,78
0402 91 51 000 Il 28,65
0402 91 59 000 28,65
0402 91 91 000 II 99,57
0402 91 99 000 99,57
0402 99 11 110 Il 0,0636
0402 99 11 130 II 0,1265
0402 99 11 150 0,1967
0402 99 11 310 \ 22,53
0402 99 1 1 330 II 27,52
0402 99 1 1 350 37,32
0402 99 19 110 \ 0,0636
0402 99 19 130 I 0,1265
0402 99 19 150 \ 0,1967
0402 99 19 310 22,53
0402 99 19 330 27,52
0402 99 19 350 \ 37,32
0402 99 31 110 0,2663
0402 99 31 150 38,94
0402 99 31 300 0,5094
0402 99 31 500 0,8741
0402 99 39 110 0,2663
0402 99 39 150 l 38,94
0402 99 39 300 0,5094
0402 99 39 500 0,8741
0402 99 91 000 0,9957
0402 99 99 000 0,9957
0403 10 02 000 —

0403 10 04 200 —

0403 10 04 300 —

0403 10 04 500 —

0403 10 04 900 —

0403 10 06 000 —

0403 10 12 000 —

0403 10 14 200 —

0403 10 14 300 I —
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0403 10 14 500
0403 10 14 900 \ —

0403 10 16 000 \ —

0403 10 22 100 \ 6,36
í 0403 10 22 300 \ 9,61

0403 10 24 000 \ 12,65
0403 10 26 000 \ 18,72
0403 10 32 100 \ 0,0636
0403 10 32 300 0,0961
0403 10 34 000 0,1265
0403 10 36 000 0,1872
0403 90 1 1 000 70,00
0403 90 13 200 70,00
0403 90 13 300 li 99,72
0403 90 13 500 . 106,00
0403 90 13 900 \ 115,00
0403 90 19 000 115,96
0403 90 31 000 Il 0,7000
0403 90 33 200 Il 0,7000
0403 90 33 300 Il 0,9972
0403 90 33 500 1,0600
0403 90 33 900 1,1500
0403 90 39 000 1,1596
0403 90 51 100 6,36
0403 90 51 300 II 9,61
0403 90 53 000 Il 12,65
0403 90 59 110 18,72
0403 90 59 140 II 28,65
0403 90 59 170 42,84
0403 90 59 310 50,94
0403 90 59 340 79,31
0403 90 59 370 II 87,41
0403 90 59 510 99,57
0403 90 59 540 146,17
0403 90 59 570 170,49
0403 90 61 100 0,0636
0403 90 61 300 0,0961
0403 90 63 000 0,1265
0403 90 69 000 0,1872
0404 90 11 100 70,00
0404 90 11 910 6,36
0404 90 1 1 950 19,53
0404 90 13 120 70,00
0404 90 13 130 99,72
0404 90 13 140 106,00
0404 90 13 150 \ 115,00
0404 90 13 911 6,36
0404 90 13 913 12,65
0404 90 13 915 ' \ 18,72
0404 90 13 917 \ 28,65
0404 90 13 919 \ 42,84
0404 90 13 931 \ 19,53
0404 90 13 933 \ 24,42
0404 90 13 935 \ 30,28
0404 90 13 937 35,78
0404 90 13 939 \ 37,44
0404 90 19 110 \ 115,96
0404 90 19 115 .I 116,87
0404 90 19 120 118,53
0404 90 19 130 \ 128,15
0404 90 19 135 Il 131,43
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0404 90 19 150 143,96
0404 90 19 160 151,51
0404 90 19 180 I 159,88
0404 90 19 900 —

0404 90 31 100 l 70,00
0404 90 31 910 I 6,36
0404 90 31 950 I 19,53
0404 90 33 120 I 70,00
0404 90 33 130 I 99,72
0404 90 33 140 106,00
0404 90 33 150 115,00
0404 90 33 911 I 6,36
0404 90 33 913 l 12,65
0404 90 33 915 \ 18,72
0404 90 33 917 28,65
0404 90 33 919 ll 42,84
0404 90 33 931 19,53
0404 90 33 933 II 24,42
0404 90 33 935 ll 30,28
0404 90 33 937 li 35,78
0404 90 33 939 II 37,44
0404 90 39 110 Il 115,96
0404 90 39 115 116,87
0404 90 39 120 118,53
0404 90 39 130 II 128,15
0404 90 39 150 || 131,43
0404 90 39 900 l —

0404 90 51 100 \ 0,7000
0404 90 51 910 \ 0,0636
0404 90 51 950 l 22,53
0404 90 53 110 \ 0,7000
0404 90 53 130 l 0,9972
0404 90 53 150 I 1,0600
0404 90 53 170 1,1500
0404 90 53 911 0,0636
0404 90 53 913 l 0,1265
0404 90 53 915 0,1872
0404 90 53 917 0,2865
0404 90 53 919 0,4284
0404 90 53 931 22,53
0404 90 53 933 27,52
0404 90 53 935 l 37,32
0404 90 53 937 38,94
0404 90 53 939 —

0404 90 59 130 1,1596
0404 90 59 150 l 1,2815
0404 90 59 930 0,6107
0404 90 59 950 0,8741
0404 90 59 990 \ 0,9957
0404 90 91 100 0,7000
0404 90 91 910 0,0636
0404 90 91 950 22,53
0404 90 93 110 0,7000
0404 90 93 130 0,9972
0404 90 93 150 1,0600



13 . 9 . 91 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 256/ 19

(Em ECU/100 kg, peso líquido, salvo indicação em contrario)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0404 90 93 170 1,1500
0404 90 93 911 0,0636
0404 90 93 913 0,1265
0404 90 93 915 0,1872
0404 90 93 917 0,2865
0404 90 93 919 0,4284
0404 90 93 931 22,53
0404 90 93 933 \ 27,52
0404 90 93 935 37,32
0404 90 93 937 ll 38,94
0404 90 93 939 —

0404 90 99 130 \\ 1,1596
0404 90 99 150 Il 1,2815
0404 90 99 930 ll 0,6107
0404 90 99 950 II 0,8741
0404 90 99 990 Il 0,9957
0405 00 10 100 —

0405 00 10 200 ll 122,49
0405 00 10 300 Il 154,10
0405 00 10 500 || 158,05
0405 00 10 700 056 195,00 O

... 162,00
0405 00 90 100 \ 162,00
0405 00 90 900 208,00
0406 10 10 000 Il —

0406 10 90 000 |1 —

0406 20 90 100 —

0406 20 90 913 028 —

032 —

400 87,74
404 —

l ... 84,94
0406 20 90 915 028 —

032 —

400 116,99
l 404 —

... 113,25
0406 20 90 917 028 —

032 —

\ 400 124,30
l 404 —

... 120,33
0406 20 90 919 028 —

032 —

400 138,92
l 404 —

... 134,49
0406 20 90 990 —

0406 30 10 100 —

0406 30 10 150 028 —

\ 032 —

\ 036 —

038 —

400 20,03
404 —

... 22,83
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 30 10 200 028

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

... 48,68
0406 30 10 250 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

... 48,68
0406 30 10 300 028 —

032 —

1 036 —

I 038 . —

400 63,88
404 —

... 71,42
0406 30 10 350 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

... 48,68
0406 30 10 400 028 —

l 032 —

036 — ■

038 —

400 63,88

I 404 —

... 71,42
0406 30 10 450 028 —

l 032 —

l 036 —

038 —

\ 400 93,03
404 —

I ... 103,95
0406 30 10 500 —

0406 30 10 550 028 —

032 —

036 —

038 —

\ 400 43,52

l 404 20,00
... 48,68
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrario)

Código do produto Destino f) Montante das restituições

0406 30 10 600 028 —

I 032 —

036 —

038 —

400 63,88
404 28,00

71,42 x
0406 30 10 650 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404

103,95
0406 30 10 700 028 —

\ 032 —

l 036 —

038 —

400 93,03
404

103,95
0406 30 10 750 028 —

• 032 —

036 —

038 —

400 113,54
404

126,87
0406 30 10 800 028 I-

032 —

036 _

\ 038 —

400 113,54
404

126,87
0406 30 10 900 \ —

0406 30 31 100 '
—

0406 30 31 300 028 —

032 —

036 —

038 —

400 20,03
404 —

*** 22,83
0406 30 31 500 028 —

032 —

036 —

038 —

400 43,52
404 —

... 48,68
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 30 31 710 028

032 —

\ 036 —

l 038 —

400 43,52
404

48,68
0406 30 31 730 028 —

032 —

\ 036 —

038 —

\ 400 63,88
404

71,42
0406 30 31 910 028 —

032

l 036 —

038 —

l 400 43,52
404

48,68
0406 30 31 930 028 —

\ 032 —

036 —

038 —

400 63,88
404 —

... 71,42
0406 30 31 950 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

... 103,95
0406 30 39 100 Il —

0406 30 39 300 028 —

032 —

I 036 —

038 —

400 43,52
404 20,00
... 48,68

0406 30 39 500 028 —

032 —

I 036 —

038 —

400 63,88
404 28,00

71,42
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(Em ECV/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrario)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 30 39 700 028 —

\ 032 —

\ 036 —

,
038 —

\ 400 93,03
404 —

... 103,95
0406 30 39 930 028 —

032 —

036 —

038 —

400 93,03
404 —

... 103,95

0406 30 39 950 028 —

032 —

\ 036 —

038 —

400 113,54

l 404

126,87
0406 30 90 000 028 —

032 ' —

\ 036 —

038 —

400 1 13,54
404 —

... 126,87
0406 40 00 100 —

0406 40 00 900 028 —

032 —

038 —

400 120,00
404 —

... 126,51
0406 90 13 000 028 —

032 —

l 036 —

038 —

400 113,00
404

159,34
0406 90 15 100 028 —

032 —

036 —

038 —

400 113,00
404 —

... 1 59,34
0406 90 15 900 —
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 17 100 028 —

032 —

I 036 —

I 038 —

400 113,00

l 404 —

... 1 59,34
0406 90 17 900 Il —

0406 90 21 100 Il —

0406 90 21 900 028

032

—

036 —

038 —

400 130,00
404 —

l 732 139,68
... 151,68

0406 90 23 100 Il —

0406 90 23 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 65,00

l 404 —

... 135,35
0406 90 25 100 ll —

0406 90 25 900 028 —

\ 032 —

I 036 —

038 —

l 400 65,00
404 —

I ... 135,35
0406 90 27 100 \ —

0406 90 27 900 028

032

—

I 036 —

038 —

400 ' 56,14
404 —

\ ... 114,71
0406 90 31 111 \ —

0406 90 31 119 028 —

032 —

l 036 —

038 15,00
400 62,48
404 16,00

89,96
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrario)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 31 151 028 —

032 —

I 036 —

038 —

I 400 58,40

404 14,96

83,83
0406 90 31 159 —

0406 90 31 900 I —

0406 90 33 1 1 1 li —

0406 90 33 119 028 —

032 —

036 —

038 15,00
400 62,48
404 16,00

I ... 89,96
0406 90 33 151 028 —

I 032 —

036 —

038 —

I 400 58,40
404 14,96
... 83,83

0406 90 33 159 Il —

0406 90 33 911 Il —

0406 90 33 919 028 —

032 —

I 036 —

038 15,00

I 400 62,48

l 404 16,00

89,96
0406 90 33 951 028 —

I 032 —

l 036 —

l 038 —

\ 400 58,40
404 14,96

83,83
0406 90 33 959 l —

0406 90 35 110 —

0406 90 35 190 028 —

I 032 —

I 036 42,66
400 160,00
404 90,00

158,54
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 35 910 —

0406 90 35 990 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00

404

130,00

0406 90 61 000 028 —

032 —

036 90,00

400 190,00

404 140,00
... 185,00

0406 90 63 100 028 —

032 —

036 105,03

400 220,00

404 160,00
... 212,12

0406 90 63 900 028 —

032 —

036 70,00

l 400 150,00

404 80,00
•" 165,00

0406 90 69 100 || —

0406 90 69 910 028 —

032 —

l 036 70,00

400 150,00

404 80,00

165,00

0406 90 69 990 || —

0406 90 71 100 || —

0406 90 71 930 028 13,50

I 032 13,50

036 —

038 —

400 87,23

404

89,49
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 71 950 028 20,00

\ 032 20,00
036 —

I 038 —

I 400 96,18

l 404 —

\ ... 98,13
0406 90 71 970 028 24,00

032 24,00
036 —

038 —

l 400 109,31

I 404 —

... 110,79
0406 90 71 991 028 —

I 032 - —

036 —

038 —

400 130,00

I 404 —

... 130,00
0406 90 71 995 028 27,50

I 032 27,50

I 036 —

038 —

I 400 65,00

I 404 —

l ... 135,35
0406 ?0 71 999 —

0406 90 73 100 —

0406 90 73 900 028 —

032 —

036 42,66
400 160,00

I 404 120,00

l ... 151,00
0406 90 75 100 —

0406 90 75 900 028 —

I 032 —

l 036 —

\ 400 65,00

l 404 —

I ... 125,96
0406 90 77 100 028 24,00

032 24,00

\ 036 —

I 038 —

l 400 58,77
404 —

I ► 110,79
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 77 300 028 — -

032 —

036 —

038 —

400 65,00
404 —

... 135,35
0406 90 77 500 028 —

I 032 —

036 —

038 —

400 75,00
404 —

... 135,35
0406 90 79 100 ll —

0406 90 79 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 56,14
404 —

l ... 114,71
0406 90 81 100 —

0406 90 81 900 028 —

032 —

036 —

038 —

400 130,00
404

130,00
0406 90 83 100 \ —

0406 90 83 910 \ —

0406 90 83 950 028

032

—

400 39,03
404 —

... 47,97
0406 90 83 990 028 —

I 032 —

400 39,03
404 —

... 47,97
0406 90 85 100 \ —

0406 90 85 910 028 —

032
i

036 42,67
400 160,00
404 90,00
*" 158,54
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 85 991 028 —

032 —

I 036 —

038 —

400 130,00
404

130,00
0406 90 85 995 028 27,50

032 27,50
036 —

038 —

400 65,00

l 404

135,35
0406 90 85 999 —

0406 90 89 100 028 13,50
032 13,50
036 —

038 —

l 400 87,23
404 —

... 89,49
0406 90 89 200 028 20,00

I 032 20,00

I 036 —

038 —

I 400 96,18
404

98,13
0406 90 89 300 028 24,00

032 24,00
036 —

l 038 —

400 109,31

l 404

110,79
0406 90 89 910 —

0406 90 89 951 028

032

— *

036 42,66
400 160,00
404 90,00

151,00
0406 90 89 959 028 —

032 —

I 036 —

038 —

I 400 130,00
404

130,00
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código do produto Destino (*) Montante das restituições

0406 90 89 971 028 27,50

\ 032 27,50
036 —

038 —

400 74,00
404 —

... 1 35,35
0406 90 89 972 028 —

032 —

400 39,03
404 —

... 47,97
0406 90 89 979 028 27,50

l 032 27,50
036 —

038 —

400 74,00
404 —

... 135,35
0406 90 89 990 —

0406 90 91 100 \ —

0406 90 91 300 028 —

032 —

036 —

038 —

400 21,46

I 404 —

... 21,06

0406 90 91 510 028 —

032 —

036 —

038 —

400 37,62
404

35,97
0406 90 91 550 028 —

032 —

036 —

038 —

400 45,81
404 —

... 43,62
0406 90 91 900 Il —

0406 90 93 000 —

0406 90 97 000 —

0406 90 99 000 II —

2309 10 15 010 ll —

2309 10 15 100 II —

2309 10 15 200 1,50
2309 10 15 300 I 2,00
2309 10 15 400 \ 2,50
2309 10 15 500 II 3,00
2309 10 15 700 ll 3,50
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrario)

Código do produto Destino Q Montante das restituições

2309 10 15 900 —

2309 10 19 010 —

2309 10 19 100 —

2309 10 19 200 1 1,50

2309 10 19 300 2,00
2309 10 19 400 2,50
2309 10 19 500 3,00

2309 10 19 600 1 3,50

2309 10 19 700 I 3,75
2309 10 19 800 4,00
2309 10 19 900 \\ —

2309 10 70 010 ' —

2309 10 70 100 21,00
2309 10 70 200 28,00

2309 10 70 300 35,00

2309 10 70 500 42,00
2309 10 70 600 49,00

2309 10 70 700 ll 56,00
2309 10 70 800 61,60
2309 10 70 900 —

2309 90 35 010 —

2309 90 35 100 —

2309 90 35 200 1,50

2309 90 35 300 Il 2,00
2309 90 35 400 2,50
2309 90 35 500 3,00
2309 90 35 700 3,50
2309 90 35 900 —

2309 90 39 010 \\ —

2309 90 39 100 ll —

2309 90 39 200 ll 1,50
2309 90 39 300 ll 2,00

2309 90 39 400 \\ 2,50
2309 90 39 500 II 3,00

2309 90 39 600 3,50

2309 90 39 700 Il 3,75

2309 90 39 800 ll 4,00
2309 90 39 900 —

2309 90 70 010 \ —

2309 90 70 100 21,00
2309 90 70 200 Il 28,00

2309 90 70 300 || 35,00

2309 90 70 500 ll 42,00

2309 90 70 600 Il 49,00

2309 90 70 700 Il 56,00

2309 90 70 800 Il 61,60

2309 90 70 900 —
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0 Os números de codigo dos destinos são os constantes do anexo do Regulamento (CEE) n? 91 /91 da Comissão (JO n? L
11 de 16. 1 . 1991 , p. 5).
No que diz respeito aos outros destinos, à excepção dos indicados para cada « código produto », o montante da restituição
é indicado por

No caso de não ser indicado qualquer destino, o montante da restituição é aplicável para a exportação para qualquer
destino, à excepção do referido no n? 2 do artigo 1 ?

(") Este montante não é aplicável à manteiga exportada, de acordo com as condições do Regulamento (CEE) n? 3775/90 da
Comissão (JO n? L 364 de 28 . 12. 1990, p . 2), em relação à qual a restituição aplicável é a fixada para os outros destinos .

NB : Os códigos dos produtos, incluindo as remissões em pe-de-pagina, são definidos no Regulamento
(CEE) n? 3846/87 da Comissão, alterado (JO n? L 366 de 24. 12 . 1987, p . 1 ).
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REGULAMENTO (CEE) N? 2703/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa os direitos niveladores à importação no sector do leite e dos produtos
lácteos

Comissão tem conhecimento, implica a alteração dos
direitos niveladores actualmente em vigor em conformi
dade com o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 804/68 do
Conselho, de 27 de Junho de 1968, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do leite e dos
produtos lácteos (*), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 1630/91 (2) e , nomeada
mente, o n? 8 do seu artigo 14?,

Considerando que os direitos niveladores aplicáveis à
importação no sector do leite e dos produtos lácteos foram
fixados pelo Regulamento (CEE) n? 1653/91 da Comissão
(3), com a última redacção que lhe fòi dada pelo Regula
mento (CEE) n? 2572/91 (4) ;

Considerando que a aplicação das modalidades constantes
do Regulamento (CEE) n? 1653/91 aos preços de que a

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Os direitos niveladores à importação referidos no
artigo 14? do Regulamento (CEE) n? 804/68 são fixados
no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 16 de
Setembro de 1991 .

O presente regulamento e obrigatono em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão

(') JO n1 L 148 de 28 . 6. 1968, p. 13 .
O JO n? L 150 de 15. 6. 1991 , p. 19.
(3) JO n? L 151 de 15. 6. 1991 , p. 22.
(4) JO n? L 241 de 30. 8 . 1991 , p. 8 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa os direitos niveladores a
importação no sector do leite e dos produtos lácteos

(Em ECU/100 kg peso liquido, salvo indicação em contrário)

Código NC Nota de pé-de-página Montante do direito nivelador

0401 10 10 18,17
0401 10 90 \ 16,96
0401 20 11 24,90
0401 20 19 23,69
0401 20 91 30,23
0401 20 99 29,02
0401 30 11 77,09
0401 30 19 li 75,88
0401 30 31 147,80
0401 30 39 li 146,59
0401 30 91 II 247,45
0401 30 99

' 246,24

040210 11 0 129,84
0402 10 19 0 122,59
040210 91 00 1,2259 / kg + 26,99
0402 10 99 CM4) 1,2259 / kg + 19,74
0402 21 11 (4) 182,24
0402 21 17 (4) 174,99
0402 21 19 (4) 174,99
0402 21 91 (4) 221,78
0402 21 99 (4) 214,53
0402 29 11 000 1,7499 / kg + 26,99
0402 29 15 00 1,7499 / kg + 26,99
0402 29 19 00 1,7499 / kg + 19,74
0402 29 91 00 2, 1453 / kg 4- 26,99
0402 29 99 00 2,1453 / kg + 19,74
0402 91 11 0 30,28
0402 91 19 0 30,28
0402 91 31 0 37,85
0402 91 39 0 37,85
0402 91 51 0 147,80
0402 91 59 0 146,59
0402 91 91 0 247,45
0402 91 99 0 246,24
0402 99 11 0 49,85
0402 99 19 0 49,85
0402 99 31 00 1,4417 / kg + 23,37
0402 99 39 00 1,441 7/ kg + 22,16
0402 99 91 00 2,4382 / kg + 23,37
0402 99 99 00 2,4382 / kg + 22,16
0403 10 02 129,84
0403 10 04 \ 182,24
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código NC Nota de pé-de-página Montante do direito nivelador

0403 10 06 || 221,78
0403 10 12 C) 1,2259 / kg + 26,99
0403 10 14 (!) 1,7499 / kg + 26,99
0403 10 16 (') 2,1 453 / kg + 26,99
0403 10 22 \\ 27,31
0403 10 24 li 32,64
0403 10 26 II 79,50
0403 10 32 0 0,21 27 / kg + 25,78
0403 10 34 (') 0,2660 / kg + 25,78
0403 10 36 (') 0,7346 / kg + 25,78
0403 90 11 129,84
0403 90 13 || 182,24
0403 90 19 li 221,78
0403 90 31 0 1,2259 / kg + 26,99
0403 90 33 D 1,7499 /kg + 26,99
0403 90 39 0 2,1453 / kg + 26,99
0403 90 51 ll 27,31
0403 90 53 32,64
0403 90 59 li 79,50
0403 90 61 (!) 0,21 27 / kg + 25,78
0403 90 63 0 0,2660 / kg + 25,78
0403 90 69 0 0,7346 / kg + 25,78

040410 11 Il 30,53
0404 10 19 (') 0,3053 / kg + 19,74
040410 91 (2> 0,3053 / kg
0404 10 99 (2) 0,3053 / kg + 19,74
0404 90 11 l 129,84
0404 90 13 \ 182,24
0404 90 19 221,78
0404 90 31 \ 129,84
0404 90 33 || 182,24
0404 90 39 || 221,78
0404 90 51 0 1,2259 / kg + 26,99
0404 90 53 00 1,7499 / kg + 26,99
0404 90 59 (') 2,1453 / kg + 26,99
0404 90 91 (!) 1,2259 / kg + 26,99
0404 90 93 00 1,7499 / kg + 26,99
0404 90 99 0 2,1 453 / kg + 26,99

0405 00 10 255,20
0405 00 90 \ 311,34

0406 10 10 0 234,25
0406 10 90 (4) 285,03
0406 20 10 00 384,18
0406 20 90 (4) 384,18
0406 30 10 00 186,32
0406 30 31 00 175,50
0406 30 39 00 186,32
0406 30 90 00 283,04
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(Em ECU/100 kg peso líquido, salvo indicação em contrário)

Código NC Nota de pé-de-página Montante do direito nivelador

0406 40 00 00 148,14
0406 90 11 00 223,32
0406 90 13 00 181,87
0406 90 15 00 181,87
0406 90 17 00 181,87
0406 90 19 00 384,18
0406 90 21 00 223,32
0406 90 23 00 188,31
0406 90 25 00 188,31
0406 90 27 00 188,31
0406 90 29 00 18831
0406 90 31 00 188,31
0406 90 33 0 188,31
0406 90 35 00 188,31
0406 90 37 00 188,31
0406 90 39 00 188,31
0406 90 50 00 188,31
0406 90 61 0 384,18
0406 90 63 0 384,18
0406 90 69 0 384,18
0406 90 71 0 234,25
0406 90 73 0 188,31
0406 90 75 0 188,31
0406 90 77 0 188,31
0406 90 79 0 188,31
0406 90 81 0 188,31
0406 90 83 0 188,31
0406 90 85 0 188,31
0406 90 89 00 188,31
0406 90 91 0 234,25
0406 90 93 0 234,25
0406 90 97 0 285,03
0406 90 99 0 285,03

1702 10 10 36,29
1702 10 90 36,29

2106 90 51 36,29

2309 10 15 94,36
2309 10 19 122,56
2309 10 39 114,79
2309 10 59 94,60
2309 10 70 \ 122,56
2309 90 35 94,36
2309 90 39 122,56
2309 90 49 114,79
2309 90 59 94,60
2309 90 70 122,56
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(J ) O direito nivelador para 100 kg de produto deste código é igual a soma dos seguintes elementos :
a) Do montante por kg indicado, multiplicado pelo peso de leite e nata contido em 100 kg de produto ;
b) Do outro montante indicado.

(2) O direito nivelador para 100 kg de produto deste código é igual à soma dos seguintes elementos :
a) Do montante por kg indicado, multiplicado pelo peso da matéria seca láctica contida em 100 kg de produto e,
se for caso disso, acrescida,

b) Do outro montante indicado.
(3) Os produtos deste código importados de um país terceiro no âmbito de um acordo especial celebrado entre esse
país e a Comunidade, e para os quais é apresentado um certificado IMA1 emitido nas condições previstas no
Regulamento (CEE) n? 1 767/82, estão sujeitos aos direitos niveladores que constam do anexo I do citado regula
mento.

(*) O direito nivelador aplicável é limitado nas condições previstas no Regulamento (CEE) n? 715/90.
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REGULAMENTO (CEE) N? 2704/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que institui uma taxa compensatória na importação de ameixas originárias da
Bulgária

(CEE) n? 3811 /85 f5), as cotações a tomar em consideração
devem verificar-se nos mercados representativos ou, sob
certas condições, noutros mercados ;

Considerando que o preço de entradá assim calculado
relativamente às ameixas do grupo I originárias da
Bulgária se manteve durante dois dias de mercado suces
sivos em nível inferior ao preço de referência, em, pelo
menos, 0,6 ecu ; que, por isso, deve ser instituída uma taxa
compensatória relativamente a essas ameixas ;

Considerando que, para permitir o normal funcionamento
do regime, é conveniente utilizar no cálculo do preço de
entrada :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo factor de correcção previsto no n? 1 ,
último parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (é), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 0,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ecu publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão de Espanha e de
Portugal,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercados no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CEE) n? 1623/90 (2), e, nomeada
mente, o segundo parágrafo do n? 2 do seu artigo 27?,

Considerando que no n? 1 do artigo 25? do Regulamento
(CEE) n? 1035/72 se prevê que, se o preço de entrada de
um produto importado proveniente de um país terceiro se t
mantém durante dois dias de mercados sucessivos a um
nível inferior ao do preço de referência, em, pelo menos,
0,6 ecu, se institui, salvo motivo excepcional, uma taxa
compensatória relativamente à proveniência em causa ;
que essa taxa deve ser igual à diferença entre o preço de
referência e a média aritmética dos dois últimos preços de
entrada disponíveis em relação a essa proveniência ;

Considerando que no Regulamento (CEE) n? 1216/91 da
Comissão, de 8 de Maio de 1991 , que fixa os preços de
referência das ameixas relativamente à campanha de
1991 (3), se determina em relação a esses produtos da cate
goria de qualidade I do grupo I o preço de referência de
60,71 ecus por 100 quilogramas de peso líquido, para o
mês de Setembro de 1991 ;

Considerando que o preço de entrada em relação a uma
determinada proveniência é igual à cotação representativa
inferior ou igual à média das cotações representativas infe
riores verificadas relativamente, pelo menos, a 30 % das
quantidades da proveniência em causa, comercializadas no
conjunto dos mercados representativos em relação aos
quais haja cotações disponíveis, sendo essa ou essas cota
ções diminuídas dos direitos e taxas referidos no n? 3 do
artigo 24? do Regulamento (CEE) n? 1035/72 ; que a
noção de cotação representativa está definida no n? 2 do
artigo 24? do Regulamento (CEE) n? 1035/72 ;

Considerando que, por força do disposto no n? 1 do artigo
3? do Regulamento (CEE) n? 2118/74 da Comissão (4),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

Na importação de ameixas (códigos NC 0809 40 11 e
0809 40 19) das variedades que não as seguintes : Altesse
simple (Quetsche commune, Hauszwetschge), Reine
-Claude d'Oullins (Oullins Gage), Sveskeblommer, Ruth
Gerstetter, Ontário, Wangenheimer (Quetsche précoce de
Wangenheim), Pershore (Yellow Egg), Mirabelle,
Bosnische, originárias da Bulgária, será cobrado um
direito compensatório cujo montante é fixado em 34,99
ecus por 100 quilogramas de peso líquido.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 14 de
Setembro de 1991 .

0) JO n? L 118 de 20. 5. 1972, p . 1 .
(2) JO n? L 150 de 15. 6. 1991 , p. 8 .
(3) JO n? L 116 de 9. 5. 1991 , p. 48 .
(4) JO n? L 220 de 10. 8 . 1974, p . 20 .

O JO n? L 368 de 31 . 12. 1985, p. 1 .
(6) JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p . 1 .
O JO n? L 201 de 31 . 7 . 1990, p. 9.



13. 9. 91 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 256/39

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CEE) N? 2705/91 DA COMISSÃO
de 28 de Agosto de 1991

relativo à suspensão da pesca da pescada por navios arvorando pavilhão da
Bélgica

CIEM VIII a, b, d e e, efectuadas por navios arvorando
pavilhão da Bélgica ou registados na Bélgica, atingiram a
quota atribuída para 1991 ;

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2241 /87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, que estabelece certas
medidas de controlo em relação às actividades piscató
rias ('), alterado pelo Regulamento (CEE) n? 3483/88 (2), e,
nomeadamente, pelo n? 3 do seu artigo 11 ?,
Considerando que o Regulamento (CEE) n? 3926/90 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1990, que fixa, relativa
mente a certas unidades populacionais (stocks) ou grupos
de unidades populacionais de peixes, os totais admissíveis
de capturas para 1991 e certas condições em que podem
ser pescados (3), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 2381 /91 (4), estabelece as
quotas de pescada para 1991 ;

Considerando que, a fim de assegurar o respeito das
disposições relativas às limitações quantitativas das
capturas de um stock submetido a quota, é necessário que
a Comissão fixe a data na qual as capturas efectuadas por
navios arvorando pavilhão de um Estado-membro são
consideradas como tendo esgotado a quota atribuída ;

Considerando que, segundo a informação comunicada à
Comissão, as capturas de pescada nas águas da divisão

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As capturas de pescada nas águas da divisão CIEM VIII a,
b, d e e, efectuadas por navios arvorando pavilhão da
Bélgica ou registados na Bélgica, são consideradas como
tendo esgotado a quota atribuída à Bélgica para 1991 .

A pesca da pescada nas águas da divisão CIEM VIII a, b,
d, e e, efectuada por navios arvorando pavilhão da Bélgica
ou registados na Bélgica, é proibida, assim como a conser
vação a bordo, o transbordo e o desembarque deste stock
capturado pelos navios após a data de entrada em vigor
deste regulamento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 28 de Agosto de 1991 .

Pela Comissão

Karel VAN MIERT

Membro da Comissão

(') JO n? L 207 de 29. 7. 1987, p. 1 .
(2) JO n? L 306 de 11 . 11 . 1988 , p . 2.
(3) JO n? L 378 de 31 . 12. 1990, p . 1 .
4) JO n? L 219 de 7. 8 . 1991 , p. 2.
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REGULAMENTO (CEE) N? 2706/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos
grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição para certos produ
tos, conforme o seu destino ;

Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês ; que ela pode ser alterada ;

Considerando que, a fim de permitir o funcionamento
normal do regime das restituições, é conveniente tomar
em consideração para o cálculo desses últimos :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (é), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/90
O ;

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ecu publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão ánterior ;

Considerando que a aplicação dessas modalidades à situa
ção actual do mercado no sector dos cereais e, nomeada
mente, as cotações ou preços desses produtos na Comuni
dade e mercado mundial, implica a fixação da restituição
ao nivel dos montantes constantes do anexo ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a
organização comum dos mercados no sector dos cereais ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n? 3577/90 (2), e , nomeadamente, o n? 2, quarto
parágrafo, do seu artigo 16?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,

Considerando que, nos termos do artigo 16? do Regula
mento (CEE) n? 2727/75, a diferença entre as cotações ou
os preços referidos no artigo 1 ? deste regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser coberta
por uma restituição à exportação ;

Considerando que , por força do artigo 2? do Regulamento
(CEE) n ? 2746/75 do Conselho, de 29 de Outubro de
1975, que estabelece, no sector dos cereais, as regras gerais
relativas à concessão das restituições à exportação e aos
critérios de fixação do seu montante (3), as restituições
devem ser fixadas tomando-se em consideração a situação
e as perspectivas de evolução, por um lado, das disponibi
lidades em cereais e dos seus preços no mercado da
Comunidade e, por outro, os preços dos cereais e dos
produtos do sector dos cereais no mercado mundial ; que,
em conformidade com o mesmo artigo, é necessário asse
gurar igualmente ao mercado dos cereais uma situação
equilibrada e um desenvolvimento natural no plano dos
preços e das trocas comerciais e, além disso, ter em conta
o aspecto económico das exportações previstas e o inte
resse em evitar perturbações no mercado da Comunidade ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2746/75
definiu no seu artigo 3 ? critérios específicos que devem
ser tidos em conta para o cálculo da restituição dos
cereais ;

Considerando que, no que respeita às farinhas, às sêmolas
de trigo ou de centeio, estes critérios específicos são defi
nidos no artigo 4? do Regulamento (CEE) n ? 2746/75 ;
que, além disso, a restituição aplicável a esses produtos
deve ser calculada tendo em conta a quantidade de cereais
necessária ao fabrico dos produtos considerados ; que
essas quantidades foram fixadas no Regulamento n? 162/
/67/CEE da Comissão (4), alterado pelo Regulamento
(ÇEE) n? 1607/71 O ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos nas
alíneas a), b) e c) do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 2727/75 são fixadas no nível dos montantes constantes
do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de 1991 .(') JO n°. L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .

(3) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 78 .
(2) JO n? L 353 de 17. 12. 1990, p. 23 .

(4) JO n? 128 de 27. 6. 1967, p . 2574/67.
(Ó JO n? L 168 de 27. 7 . 1971 , p . 16 .

(6) JO n? L 164 de 24. 6 . 1985, p. 1 .
O JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9 .



N? L 256/42 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 13 . 9 . 91

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa as restituições aplicaveis
à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

(Em ecus/t)

Código do produto Destino (') Montante das restituições

0709 90 60 000 — —

0712 90 19 000 — —

1001 10 10 000 06 110,00
02 0

1001 10 90 000 04 120,00
02 0

1001 90 91 000 — —

1001 90 99 000 04 77,00
06 31,00
07 32,00
10 108,50
02 20,00

1002 00 00 000 03 31,00
08 85,00
02 30,00

1003 00 10 000 09 80,00
02 0

1003 00 90 000 04 31,00
05 32,00
02 30,00

1004 00 10 000 — —

1004 00 90 000 — —

1005 10 90 000 — —

1005 90 00 000 03 60,00
02 0

1007 00 90 000 — —

1008 20 00 000 — —

1101 00 00 100 01 119,00

1101 00 00 130 01 111,00

1101 00 00 150 01 102,00

1101 00 00 170 01 95,00

1101 00 00 180 01 89,00

1101 00 00 190 — —

1101 00 00 900 — —

1102 10 00 600 01 119,00

1102 10 00 900 — —

1103 11 10 100 01 214,50

1103 11 10 200 01 214,50

1103 11 10 500 01 0

1103 11 10 900 01 0

1103 11 90 100 01 119,00

1103 11 90 900 — —



N? L 256/44 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 13 . 9 . 91

(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 Todos os países terceiros,
02 Outros países terceiros,
03 Suíça, Áustria e Liechtenstein,
04 Suíça, Áustria, Liechtenstein, Ceuta e Melilha,
05 União Soviética,
06 Argélia,
07 República Popular da China,
08 zona II b),
09 Checoslováquia,
10 Angola, Benim, Botsuana, Burkina Faso, Burundi, Congo, Costa do Marfim, Gabão, Gâmbia, Camarões, Gana,
Guiné, Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, ilha Maurícia, Quénia, Madagáscar, Mali , Mauritânia, Moçambique ,
Níger, Nigéria, Namíbia, República Centrafricana, Ruanda, Senegal, Serra Leoa, Suazilândia, Tanzânia, Chade,
Togo e Zaire.

NB : As zonas são delimitadas pelo Regulamento (CEE) n? 1124/77 da Comissão (JO n? L 134 de
28 . 5. 1977, p . 53), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 3049/89
(JO n? L 292 de 11 . 10 . 1989, p. 10).
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REGULAMENTO (CEE) N? 2707/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa as restituições aplicáveis à exportação no que respeita ao malte

mados à base de cereais e de arroz leva a fixação da resti
tuição num montante que visa cobrir o desvio entre os
preços na Comunidade e no mercado mundial ;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de determinados mercados podem
tornar necessária a diferenciação da restituição, em relação
a certos produtos, segundo o seu destino ;

Considerando que, para permitir o normal funcionamento
do regime das restituições, é conveniente tomar em consi
deração para o cálculo destas :

— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 %,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (6), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 0,

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês ; que pode ser alterada no intervalo ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta a Regulamento (CEE) n? 2727/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo à organiza
ção comum dos mercados no sector dos cereais ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 3577/90 (2), e, nomeadamente, o n? 2, quarto parágrafo,
do seu artigo 16?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,

Considerando que, nos termos do artigo 16? do Regula
mento (CEE) n? 2727/75, a diferença entre as cotações ou
os preços no mercado mundial dos produtos referidos no
artigo 1 ? deste regulamento e os preços destes produtos na
Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação ;

Considerando que, por força do artigo 2? do Regulamento
(CEE) n? 2746/75 do Conselho, de 29 de Outubro de
1975, que estabelece no sector dos cereais as normas
gerais relativas à concessão das restituições à exportação e
aos critérios de fixação do seu montante (3), as restituições
devem ser fixadas tendo em consideração a situação e as
perspectivas de evolução, ppr um lado, das disponibili
dades em cereais bem como do seu preço no mercado da
Comunidade e, por outro lado, dos preços dos cereais e
dos produtos do sector dos cereais no mercado mundial ;
que, nos termos do mesmo artigo, importa também asse
gurar aos mercados dos cereais uma situação equilibrada e
um desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais e, além disso, tomar em conta o aspecto
económico das exportações encaradas e o interesse em
evitar perturbações no mercado da Comunidade ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2744/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, relativo ao regime
de importação e de exportação dos produtos transfor
mados à base de cereais e de arroz (4), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 1906/87 (*), definiu os critérios específicos que se deve
ter em conta para o cálculo da restituição em relação a
estes produtos ;

Considerando que a aplicação destas modalidades à situa
ção actual dos mercados no sector dos produtos transfor

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação do malte, referidas na alínea
d) do artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 2727/75 e
submetidas ao Regulamento (CEE) n? 2744/75 são fixadas
nos montantes indicados no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de 1991 .(') JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 1 .

O JO n ? L 353 de 17. 12. 1990, p. 23 .
(3) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 78 .
(4) JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975, p . 65 .
0 JO n? L 182 de 3. 7. 1987, p . 49 .

(6) JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p. 1 .
O JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .

Pela Comissão

Ray MAC SHARRY

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento da Comissão de 12 de Setembro de 1991 que fixa as restituições aplicáveis
à exportação em relação ao malte

(Em ECU/t)

Código do produto Montante das restituições

1107 10 19 000 100,00
1107 10 99 000 112,00
1107 20 00 000 130,00

NB : Os códigos dos produtos, incluindo as remissões em pé-de-página,
são definidos no Regulamento (CEE) n? 3846/87 da Comissão (JO
n? L 366 de 24. 12. 1987, p . 1 ) alterado.
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REGULAMENTO (CEE) N? 2708/91 DA COMISSÃO
de 12 de Setembro de 1991

que fixa as restituições à exportação do arroz e das trincas

tornar necessária a diferenciação da restituição em relação
a determinados produtos, segundo o destino ;

Considerando que, para ter em conta a procura existente
em arroz longo empacotado em determinados mercados, é
necessário prever a fixação de uma restituição específica
em relação ao produto em causa ;

Considerando que a restituição deve ser fixada pelo
menos uma vez por mês ; que pode ser alterada no inter
valo ;

Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime das restituições, é conveniente tomar em consi
deração para o seu cálculo :
— para as moedas cuja paridade se mantém dentro de
um desvio instantâneo máximo a pronto de 2,25 % ,
uma taxa de conversão com base na sua taxa central ,
corrigida pelo coeficiente previsto no n? 1 , último
parágrafo, do artigo 3 ? do Regulamento (CEE)
n? 1676/85 do Conselho (*), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 2205/
/90 f),

— para as outras moedas, uma taxa de conversão baseada
na média das taxas do ECU publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, série C, durante
um período determinado, afectada do factor referido
no travessão anterior ;

Considerando que a aplicação destas modalidades à situa
ção actual do mercado do arroz e, nomeadamente, às cota
ções do preço do arroz e das trincas na Comunidade e no
mercado mundial, leva a fixar a restituição nos montantes
considerados no anexo do presente regulamento ;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de Gestão dos Cereais,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1418 /76 do
Conselho, de 21 de Junho de 1976, relativo à organização
comum do mercado do arroz ('), com a última redação
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 1806/89 (2) e,
nomeadamente, o n? 2, primeira frase, do quarto pará
grafo, do seu artigo 17?,

Tendo em conta o parecer do Comité Monetário,

Considerando que, nos termos do artigo 17? do Regula
mento (CEE) n? 1418/76, a diferença entre as cotações ou
os preços no mercado mundial, dos produtos referidos no
artigo 1 ? deste regulamento, e os preços destes produtos
na Comunidade pode ser coberta por uma restituição à
exportação ;

Considerando que, por força do artigo 2? do 3768/85
(CEE) n? 1431 /76 do Conselho, de 21 de Junho de 1976,
que estabelece, em relação ao arroz, as normas gerais rela
tivas à concessão das restituições à exportação e aos crité
rios de fixação do seu montante (3), as restituições devem
ser fixadas tomando em consideração a situação e as pers
pectivas de evolução, por um lado, das disponibilidades
em arroz e em trincas e dos seus preços no mercado da
Comunidade e, por outro, dos preços do arroz e das
trincas no mercado mundial ; que, em conformidade com
o mesmo artigo, importa também assegurar ao mercado
do arroz uma situação equilibrada e um desenvolvimento
natural no plano dos preços e das trocas comerciais e,
além disso, ter em conta o aspecto económico das expor
tações encaradas e o interesse em evitar perturbações no
mercado da Comunidade ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1361 /76 da
Comissão (4) fixou a quantidade máxima de trincas que
pode conter o arroz em relação ao qual é fixada a restitui
ção à exportação e determinou a percentagem de diminui
ção a aplicar a esta restituição, quando a proporção de
trincas contidas no arroz exportado for superior a esta
quantidade máxima ;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 1431 /76, no
seu artigo 3?, definiu os critérios específicos que se deve
ter em conta para o cálculo da restituição à exportação do
arroz e das trincas ;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de determinados mercados podem

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

As restituições à exportação, no próprio estado, dos
produtos referidos no artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 1418/76, excluindo os referidos no n? 1 , alínea e), do
referido artigo, são fixadas nos montantes indicados no
anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 13 de
Setembro de 1991 .

(') JO n? L 166 de 25. 6 . 1976, p . 1 .
(2) JO n? L 177 de 24. 6 . 1989, p. 1 .
(3) JO n? L 166 de 25. 6 . 1976, p . 36 .
(4) JO n? L 154 de 15. 6 . 1976, p. 11 .

O JO n? L 164 de 24. 6. 1985, p . 1 .
(6) JO n? L 201 de 31 . 7. 1990, p . 9 .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 12 de Setembro de 1991 .
Pela Comissão

Ray MAC SHARRY
Membro da Comissão
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Setembro de 1991 , que fixa as restituições a
exportação do arroz e das trincas

(Em ECU/t)

Código do produto Destino (') Montante das
restituições

1006 20 11 000 — '—

1006 20 13 000 01 152,20

1006 20 15 000 01 152,20

1006 20 17 000 — —

1006 20 92 000 — —

1006 20 94 000 01 152,20

1006 20 96 000 01 152,20

1006 20 98 000 — —

1006 30 21 000 — —

1006 30 23 000 01 152,20

1006 30 25 000 01 152,20

1006 30 27 000 — —

1006 30 42 000 — —

1006 30 44 000 01 152,20

1006 30 46 000 01 152,20

1006 30 48 000 — —

1006 30 61 100 01 190,25
05 196,25
06 201,25
09 196,25

l 12 201,25
13 190,25

1006 30 61 900 — —

1006 30 63 100 01 190,25
05 1 96,25
06 201,25
09 196,25
12 201,25
13 190,25

1006 30 63 900 01 190,25
13 190,25

1006 30 65 100 01 190,25
05 196,25
06 201,25
09 196,25
12 201,25
13 190,25

1006 30 65 900 01 190,25
13 190,25

1006 30 67 100 — —

1006 30 67 900 — —
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(Em ECU/t)

Código do produto Destino (')
Montante das
restituições

1006 30 92 100 01 190,25
05 196,25
06 201,25

I 09 196,25
12 201,25
13 190,25

1006 30 92 900 01 190,25
13 190,25
15 187,00

1006 30 94 100 01 190,25
05 196,25
06 201,25
09 196,25
12 201,25
13 190,25

1006 30 94 900 01 190,25
! 13 190,25

15 180,00

1006 30 96 100 01 190,25
05 196,25
06 201,25
09 196,25
12 201,25
13 190,25

1006 30 96 900 01 190,25
\ 13 190,25

15 180,00

1006 30 98 100 — —

1006 30 98 900 — —

1006 40 00 000 — —

(') Os destinos são identificados do seguinte modo :
01 Áustria, Liechtenstein, Suíça, as comunas de Livigno e Càmpione de Itália,
02 Países terceiros, com a exclusão de Áustria, Liechtenstein, a Suíça e as comunas de Livigno e Campione de

Itália,
03 A zona I,

04 Países terceiros, com exclusão da Áustria, o Liechtenstein, a Suíça, as comunas de Livigno e Campione de
Itália e os países da zona I,

05 As zonas I, II , III e VI,

06 As zonas IV a), IV b), V a), VII c) e VIII com exclusão do Suriname, da Guiana e de Madagáscar,
08 A zona VI,

09 As ilhas Canárias, Ceuta e Melilhaj

10 A zona V a),
11 A zona VII c),
12 Canadá,

13 Destinos referidos no artigo 34? do Regulamento (CEE) n? 3665/87 da Comissão (JO n? L 351 de 14. 12.
1987, p. 1 ),

14 A zona VIII, com exclusão do Suriname, da Guiana e de Madagáscar,
15 A zona I, a zona II, a zona III, a zona IV, a zona V, a zona VI e a zona VIII, com exclusão do Suriname, da
Guiana e de Madagáscar.

NB : As zonas são as delimitadas no anexo do Regulamento (CEE) n? 1124/77 da Comissão (JO n? L
134 de 28 . 5 . 1977, p. 53) com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n? 3049/89 (JO n? L 292 de 11 . 10 . 1989, p . 10).
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DIRECTIVA DO CONSELHO

de 18 de Junho de 1991
relativa ao controlo da aquisição e da detenção de armas

(91 /477/CEE)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo
100?A,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Em cooperação com o Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (3),

Considerando que o artigo 8?A do Tratado prevê que o
mercado interno deverá ser estabelecido o mais tardar até
31 de Dezembro de 1992 ; que o mercado interno
compreende um espaço sem fronteiras internas no qual a
livre circulação das mercadorias, das pessoas, dos serviços
e dos capitais é assegurada de acordo com as disposições
do Tratado ;

Considerando que, na reunião de Fontainebleau de 25 e
26 de Junho de 1984, o Conselho Europeu fixou expres
samente como objectivo a supressão de todas as formali
dades policiais e aduaneiras nas fronteiras intracomunitá
rias ;

Considerando que a supressão total dos controlos e forma
lidades nas fronteiras intracomunitárias pressupõe que
determinadas condições de fundo sejam satisfeitas ; que a
Comissão indicou, nd seu « Livro Branco — A realização

do mercado interno », que a supressão dos controlos da
segurança dos objectos transportados e das pessoas pressu
põe, designadamente, uma aproximação das legislações
sobre as armas ;

Considerando que a abolição dos controlos da detenção de
armas nas fronteiras intracomunitárias exige uma regula
mentação eficaz que permita o controlo, no interior dos
Estados-membros, da aquisição e da detenção de armas de
fogo e da sua transferência para outro Estado-membro ;
que, consequentemente, os controlos sistemáticos devem
ser suprimidos nas fronteiras intracomunitárias ;

Considerando que desta regulamentação resultará uma
maior confiança mútua entre os Estados-membros no
domínio da salvaguarda da segurança das pessoas, na
medida em que se apoia em legislações parcialmente
harmonizadas ; que é conveniente, para o efeito, prever
categorias de armas de fogo cuja aquisição e detenção por
particulares sejam proibidas ou sujeitas a uma autorização
ou a uma declaração ;

Considerando que é indicado proibir, em princípio, a
passagem de um Estado-membro para outro com armas, e
que apenas é aceitável uma excepção se for seguido um
processo que permita aos Estados-membros estarem ao
corrente da introdução de uma arma de fogo no seu terri
tório ;

Considerando, todavia, que devem ser adoptadas regras
mais flexíveis em matéria de caça e de competições
desportivas, a fim de não entravar mais do que o neces
sário a livre circulação de pessoas ;

Considerando que a presente directiva não afecta o poder
de os Estados-membros tomarem medidas destinadas a
evitar o tráfico ilegal de armas,

(') JO n? C 235 de 1 . 9 . 1987, p. 8 e
JO n? C 299 de 28 . 11 . 1989, p . 6 .

(2) JO n? C 231 de 17. 9 . 1990, p . 69 e
JO n ? C 158 de 17. 6. 1991 , p . 89 .

O JO n? C 35 de 8 . 2. 1988 , p. 5 .
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ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA : directiva, sob reserva dos direitos conferidos pelo n? 2 do
artigo 12? aos residentes dos Estados-membros.

CAPÍTULO 2

Harmonização das legislações relativas às armas de
fogo

Artigo 4?

Pelo menos para as categorias A e B, cada Estado-membro
fará depender de autorização o exercício da actividade de
armeiro no seu território tendo como base mínima o
controlo da idoneidade particular e profissional do
armeiro. Se se tratar de uma pessoa colectiva, o controlo
incidirá sobre a pessoa que dirige a empresa. Para as cate
gorias C e D, qualquer Estado-membro que não faça
depender o exercício da actividade de armeiro de autoriza
ção deverá sujeitá-la a uma declaração.

Os armeiros devem manter um registo em que serão
inscritas todas as entradas e saídas de armas de fogo das
categorias A, B e C, com os dados que permitam a identi
ficação da arma, nomeadamente o tipo, marca, modelo,
calibre e número de fabrico, bem como os nomes e ende
reços do fornecedor e do adquirente. Os Estados-membros
controlarão regularmente a observância desta obrigação
por parte dos armeiros . Este registo será conservado pelo
armeiro durante cinco anos, mesmo depois de ter cessado
a sua actividade.

Artigo 5 ?

Sem prejuízo do disposto no artigo 3?, os Estados-mem
bros só permitirão a aquisição e a detenção de armas de
fogo da categoria B a pessoas que possuam um motivo
válido para tal e que :
a) Tenham 18 anos ou mais, salvo derrogação para a
prática da caça e do tiro desportivo ;

b) Não sejam susceptíveis de constituir perigo para si
próprias, para a ordem pública ou para a segurança
pública.

Sem prejuízo do disposto no artigo 3?, os Estados-mem
bros só permitirão a detenção de armas de fogo das cate
gorias C e D a pessoas que preencham as condições refe
ridas na alínea a) do primeiro parágrafo.

Os Estados-membros poderão retirar a autorização de
detenção da arma se uma das condições referidas na alínea
b) do primeiro parágrafo deixar de estar preenchida.

Os Estados-membros só podem proibir a pessoas que
residam no seu território a detenção de uma arma adqui
rida noutro Estado-membro se recusarem a aquisição
dessa mesma arma no seu território.

Artigo 6?

Os Estados-membros tomarão todas as medidas necessá
rias para proibir a aquisição e detenção de armas de fogo e
munições da categoria A. As autoridades competentes
poderão, em casos especiais, conceder autorizações para as

CAPÍTULO 1

Âmbito de aplicação

Artigo 1 ?

1 . Para efeitos da presente directiva, entende-se por
« armas » e « armas de fogo » os objectos definidos no
anexo I. As armas de fogo são classificadas e definidas no
ponto II do mesmo anexo.

2. Na acepção da presente directiva, entende-se por
« armeiro » qualquer pessoa singular ou colectiva cuja acti
vidade profissional consista, total ou parcialmente, no
fabrico, comércio, troca, aluguer, reparação ou transforma
ção de armas de fogo.

3 . Para efeitos da presente directiva, as pessoas são
consideradas residentes do país referido no endereço
mencionado num documento que prove a residência,
nomeadamente um passaporte ou um bilhete de identi
dade, que seja apresentado às autoridades de um Estado
-membro ou a um armeiro, aquando de um controlo de
detenção ou por ocasião da aquisição.

4. O cartão europeu de arma de fogo é um documento
emitido, a seu pedido, a uma pessoa que se torna deten
tora e utilizadora legal de uma arma de fogo, pelas autori
dades de um Estado-membro. O seu prazo de validade
máximo é de cinco anos. Este prazo de validade pode ser
prorrogado. No caso de só constarem do cartão armas de
fogo da categoria D, o seu prazo de validade máximo será
de 10 anos. O cartão conterá as menções previstas no
anexo II . O cartão europeu de arma é um documento
pessoal no qual são referidas a arma ou armas de fogo de
que o titular do cartão é detentor e utilizador. O cartão
deve encontrar-se sempre na posse do utilizador da arma
de fogo. As alterações da detenção ou das características da
arma de fogo, ou a sua perda ou roubo, devem ser
mencionadas no cartão.

Artigo 2?

1 . A presente directiva não prejudica a aplicação das
disposições nacionais relativas ao porte de armas ou à
regulamentação da caça e do tiro desportivo.

2. A presente directiva não se aplica à aquisição e à
detenção, em conformidade com a legislação nacional, de
armas e munições, pelas forças armadas, pela polícia ou
pelos serviços públicos ou pelos coleccionadores e orga
nismos de vocação cultural e histórica em matéria de
armas, reconhecidos como tal pelo Estado-membro em
cujo território se encontram estabelecidos. Não se aplica
igualmente às transferências comerciais de armas e muni
ções de guerra.

Artigo 3?

Os Estados-membros podem adoptar, nas suas legislações,
disposições mais restritivas que as previstas na presente
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referidas armas de fogo e munições se a segurança publica
e a ordem pública a isso não se opuserem.

Artigo 7?

1 . Não é permitida a aquisição de uma arma de fogo da
categoria B no território de um Estado-membro sem que
este tenha para o efeito autorizado o adquirente .

Esta autorização não pode ser dada a um residente de
outro Estado-membro sem o acordo prévio deste último
Estado.

2. Não é permitida a detenção de uma arma de fogo da
categoria B no território de um Estado-membro sem que
este tenha para o efeito autorizado o detentor. Se o
detentor residir noutro Estado-membro, este será infor
mado do facto.

3 . As autorizações de aquisição e detenção de uma
arma de fogo da categoria B podem assumir a forma de
decisão administrativa única.

Artigo 8?

1 . Não é permitida a detenção de uma arma de fogo da
categoria C sem que o detentor tenha para o efeito apre
sentado uma declaração às autoridades do Estado-membro
ém que essa arma é detida.

Os Estados-membros preverão a declaração obrigatória de
todas as armas de fogo da categoria C actualmente detidas
no seu território, no prazo de um ano a contar da entrada
em vigor das disposições nacionais de transposição da
presente directiva.

2. Os armeiros, vendedores ou particulares informarão
de qualquer cessão ou entrega de uma arma de fogo da
categoria C as autoridades do Estado-membro em que a
mesma se tiver realizado, especificando os elementos de
identificação do comprador e da arma de fogo . Se o adqui
rente residir noutro Estado-membro, este será informado
da aquisição pelo Estado-membro onde a mesma se tiver
realizado e pelo próprio adquirente .

3. Em aplicação do n? 2 do artigo 12?, se um Estado
-membro proibir ou sujeitar a autorização no seu território
a aquisição e a detenção de uma arma de fogo das catego
rias B, C ou D, informará desse facto os outros , Estados
-membros, que o mencionarão expressamente ao
emitirem um cartão europeu de arma de fogo para essa
arma.

Artigo 9?

1 . A entrega de uma arma de fogo das categorias A, B e
C a uma pessoa que não resida no Estado-membro em
causa pode ser permitida, desde que respeitadas as condi
ções previstas nos artigos 6?, 7? e 8? :

— a um adquirente que tenha obtido a autorização, nos
termos do artigo 11 ?, para efectuar ele próprio a trans
ferência para o seu país de residência,

— a um adquirente que apresente uma declaração escrita
que ateste e justifique a sua intenção de a deter no
Estado-membro de aquisição, desde que preencha
nesse país as condições legais para a sua detenção.

2. Os Estados-membros poderão autorizar a entrega
temporária de uma arma de fogo em condições a determi
nar.

Artigo 10?

O regime de aquisição e detenção de munições é idêntico
ao das armas de fogo a que se destinam.

CÂPÍTULO 3

Formalidades exigidas para a circulação de armas
na Comunidade

Artigo 11 ?

1 . Sem prejuízo do artigo 12?, as armas de fogo só
podem ser transferidas de um Estado-membro para outro
de acordo com o processo previsto nos números seguintes .
Estas disposições são igualmente aplicáveis em caso de
transferência de uma arma de fogo resultante de uma
venda por correspondência.

2. No que diz respeito às transferências de armas de
fogo para outro Estado-membro, o interessado comunicará
ao Estado-membro em que se encontrem tais armas, antes
de qualquer expedição :
— o nome e endereço do vendedor ou cedente e do
comprador ou adquirente ou, se for caso disso, do
proprietário,

— o endereço do local para onde tais armas serão
enviadas ou transportadas,

— o número de armas que fazem parte do envio ou do
transporte,

— os dados que permitam a identificação de cada arma e
ainda a indicação de que a arma de fogo foi objecto de
um controlo de acordo com as disposições da conven
ção de 1 de Julho de 1969 relativa ao reconhecimento
recíproco das funções de prova das armas de fogo
portáteis,

— o meio de transferência,
— a data da partida e a data prevista da chegada.

Não será necessário comunicar as informações referidas
nos dois últimos travessões quando se tratar de uma trans
ferência entre armeiros .

O Estado-membro analisará as condições de realização da
transferência, nomeadamente no que diz respeito à segu
rança.

Se o Estado-membro autorizar essa transferência, emitirá
uma autorização contendo todas as menções referidas no
primeiro parágrafo. A autorização deve acompanhar as
armas de fogo até ao ponto do destino ; deve ser apresen
tada sempre que solicitado pelas autoridades dos Estados
-membros .
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3. No que se refere à transferência de armas de fogo,
que não sejam armas de guerra, excluídas do âmbito de
aplicação desta directiva nos termos do n? 2 do artigo 2?,
cada Estado-membro pode conceder aos armeiros o
direito de efectuar transferências de armas de fogo a partir
do seu território para um armeiro estabelecido noutro
Estado-membro sem a autorização prévia, na acepção do
n? 2. Para o efeito, emitirá uma licença válida por um
período máximo de três anos que pode ser, em qualquer
momento, suspensa ou anulada mediante decisão funda
mentada. As armas de fogo deverão se acompanhadas até
ao destino por um documento referente a esta licença ;
este documento deve ser apresentado sempre que solici
tado pelas autoridades dos Estados-membros.

O mais tardar na ocasião da transferência, os armeiros
comunicarão às autoridades do Estado-membro a partir do
qual a transferência se efectua todas as informações
mencionadas no primeiro parágrafo do n? 2.

4. Cada Estado-membro comunicará aos outros Esta
dos-membros a lista das armas de fogo relativamente às
quais pode ser dada, sem o seu acordo prévio, a autoriza
ção de transferência para o seu território .

Estas listas de armas de fogo serão comunicadas aos
armeiros que tenham obtido uma autorização para trans
ferir armas de fogo sem licença prévia no âmbito do
procedimento previsto no n? 3 .

Artigo 12?

1 . A menos que tenha sido seguido o processo previsto
no artigo 11 ?, a detenção de uma arma de fogo durante
uma viagem através de dois ou mais Estados-membros
apenas será permitida se o interessado tiver obtido a auto
rização desses Estados-membros .

Os Estados-membros podem conceder esta autorização
para uma ou várias viagens, por um período máximo de
um ano, renovável . Estas autorizações serão inscritas no
cartão europeu de arma de fogo, que o viajante deve apre
sentar sempre que solicitado pelas autoridades dos Esta
dos-membros.

2. Em derrogação do n? 1 , os caçadores, para as catego
rias C e D, e os atiradores desportivos, para as categorias
B, C e D das armas de fogo, podem deter sem autorização
prévia uma ou várias dessas armas de fogo durante uma
viagem através de dois ou mais Estados-membros tendo
em vista a prática das suas actividades, desde que possuam
o cartão europeu de arma de fogo relativo a esta ou estas
armas e que possam comprovar o motivo da viagem,
nomeadamente mediante a apresentação de um convite .

Contudo, esta derrogação não se aplica às viagens para um
Estado-membro que proíba a aquisição e a detenção da
arma em questão ou que por virtude do disposto no n? 3
do artigo 8 ? para ela exija uma autorização ; neste caso,
deve ser aposta uma menção expressa no cartão europeu
de arma de fogo.

No contexto do relatório referido no artigo 17?, a Comis
são analisará igualmente os resultados da aplicação do

segundo parágrafo, especialmente no que se refere as suas
incidências na ordem pública e na segurança pública.
3 . Através de acordos de reconhecimento mútuo de
documentos nacionais, dois ou mais Estados-membros
podem prever um regime mais flexível que o previsto no
presente artigo para a circulação com uma arma de fogo
nos respectivos territórios .

Artigo 13?

1 . Cada Estado-membro transmitirá qualquer informa
ção útil de que disponha relativa às transferências defini
tivas de armas de fogo ao Estado-membro para cujo terri
tório a transferência seja efectuada.

2. As informações que os Estados-membros receberem
em aplicação dos procedimentos previstos no artigo 11 ?
sobre as transferências de armas de fogo, no n? 2 do artigo
7? e no n? 2 do artigo 8? sobre a aquisição de armas de
fogo por não residentes serão comunicadas ao Estado
-membro de destino o mais tardar por ocasião da transfe
rência e, se for caso disso, aos Estados-membros de trân
sito, o mais tardar por acasião da transferência.

3 . Os Estados-membros estabelecerão, o mais tardar até
1 de Janeiro de 1993, redes de troca de informações para
execução do presente artigo. Indicarão aos outros Esta
dos-membros e à Comissão as entidades nacionais respon
sáveis pela transmissão e recepção das informações e pela
aplicação das formalidades referidas no n? 4 do artigo 11 ?

Artigo 14?

Os Estados-membros adoptarão todas as disposições
necessárias para proibir a entrada no respectivo território :
— de uma arma de fogo, para além das situações previstas

nos artigos 11 ? e 12? e desde que as condições neles
previstas sejam respeitadas,

— de uma arma que não seja de fogo a menos que a
legislação nacional do Estados-membros em causa o
permita.

CAPÍTULO 4

Disposições finais

Artigo 15?

1 . Os Estados-membros reforçarão os controlos da
detenção de armas nas fronteiras externas da Comunidade.
Zelarão em especial pela observância do disposto no
artigo 12? por parte dos viajantes provenientes de países
terceiros que se dirijam a outro Estado-membro.

2. A presente directiva não prejudica os controlos efec
tuados pelos Estados-membros óu pelo transportador no
momento do embarque num meio de transporte .

3 . Os Estados-membros informarão a Comissão das
modalidades de realização dos controlos referidos nos n?s
1 e 2. A Comissão recolherá essas informações e colocá
- las-á à disposição de todos os Estados-membros.
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dar cumprimento à presente directiva, em tempo util para
que as medidas previstas na presente directiva sejam apli
cáveis o mais tardar em 1 de Janeiro de 1993. Comunica
rão imediatamente as medidas tomadas à Comissão e aos
outros Estados-membros.

Sempre que os Estados-membros adoptarem tais disposi
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc
tiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando da sua
publicação oficial . As modalidades dessa referência serão
adoptadas pelos Estados-membros,

Artigo 19?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

4. Cada Estado-membro comunicará a Comissão as
suas disposições nacionais, incluindo as alterações em
matéria de aquisição e detenção de armas, na medida em
que a legislação nacional for mais severa que a norma
mínima a adoptar. A Comissão transmitirá estas informa
ções aos outros Estados-membros.

Artigo 16?
Os Estados-membros estabelecerão as sanções a . aplicar
em caso de não cumprimento das disposições adoptadas
em aplicação da presente directiva. Tais sanções deverão
ser suficientes para incitar ao cumprimento dessas dispo
sições.

Artigo 17?

No prazo de cinco anos a contar da data da transposição
da presente directiva, a Comissão apresentará ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a situa
ção resultante da aplicação da presente directiva, eventual
mente acompanhado de propostas.

Artigo 18?

Os Estados-membros porão em vigor as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 1991 .

Pelo Conselho

0 Presidente

G. WOHLFART
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ANEXO I

I. Na acepção da presente directiva, entende-se por « armas » :
— as « armas de fogo », tal como são definidas no ponto II,
— as « armas não de fogo » tal como são definidas pelas legislações nacionais.

II . Na acepção da presente directiva, entende-se por « armas de fogo »:
A. Qualquer objecto que se integre numa das seguintes categorias, com exclusão dos que correspondam

à definição mas tenham sido excluídos do presente anexo pelas razões referidas no ponto III :

Categoria A — Armas de fogo proibidas
1 . Equipamentos e meios de lançamento militares com efeito explosivo.
2. Armas de fogo automáticas.
3 . Armas de fogo camufladas sob a forma de outro objecto.
4. Munições com balas perfurantes, explosivas ou incendiárias, bem como os projécteis para essas
munições.

5; Munições para pistolas e revólveres com os respectivos projécteis expansivos, bem como os
mesmos projécteis, excepto no que se refere às armas de caça ou de tiro com mira para as pessoas
habilitadas a utilizá-las.

Categoria B — Armas de fogo sujeitas a autorização
1 . Armas de fogo curtas semiautomáticas ou de repetição.
2. Armas de fogo curtas de tiro a tiro, de percussão central .
3 . Armas de fogo curtas de tiro a tiro, de percussão anular, com um comprimento total inferior a 28
centímetros.

4. Armas de fogo longas semiautomáticas cujos depósito e câmara podem conter mais de três cartu
chos .

5. Armas de fogo longas semiautomáticas cujos depósito e câmara podem conter mais de três cartu
chos, com carregador não fixo, sem garantia de que não possam ser transformadas, através de uten
sílios comuns, em armas cujo depósito e câmara podem conter mais de três cartuchos.

6. Armas de fogo longas de repetição e semiautomáticas, de cano liso, em que este não excede 60
centímetros.

7. Armas de fogo civis semiautomáticas com a aparência de uma arma de fogo automática.
Categoria C — Armas de fogo sujeitas a declaração

1 . As armas de fogo longas de repetição, com exclusão das compreendidas na categoria B, ponto 6.
2. As armas de fogo longas de tiro a tiro por cano estriado.
3 . As armas de fogo longas semiautomáticas, com exclusão das compreendidas na categoria B, pontos
4 a 7.

4. As armas de fogo curtas de tiro a tiro, de percussão anular, de comprimento total superior ou igual
a 28 centímetros .

Categoria D — Outras armas de fogo
Armas de fogo longas de tiro a tiro de cano liso ;

B. Partes essenciais dessas armas de fogo :
O mecanismo de fecho, a câmara e o cano das armas de fogo que, enquanto objectos separados, estão
incluídos na categoria em que tiver sido classificada a arma de fogo de que fazem parte ou a que se
destinam.

III . Na acepção do presente anexo, não estão incluídos na definição de armas de fogo os objectos que corres
pondem à definição mas que :
a) Tenham sido tornados definitivamente impróprios para utilização através da aplicação de processos
técnicos garantidos por um organismo oficial ou reconhecidos por esse organismo ;

b) Sejam concebidos para fins de alarme, sinalização, salvamento, abate, pesca com arpão ou destinados a
fins industriais ou técnicos, na condição de só poderem ser utilizados para esses fins precisos ;

c) Sejam consideradas armas antigas ou reproduções de armas antigas, na medida em que não tenham
sido incluídas nas categorias anteriores e respeitem as legislações nacionais.

Até coordenação a nível comunitário, os Estados-membros poderão aplicar a respectiva legislação
nacional no que se refere às armas de fogo indicadas no presente ponto.
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IV. Na acepção do presente anexo, entende-se por :
a) « Arma de fogo curta » uma arma de fogo cujo cano não exceda 30 centímetros ou cujo comprimento
total não exceda 60 centímetros ;

b) « Arma de fogo longa » qualquer arma de fogo com exclusão das armas de fogo curtas ;
c) « Arma automática » uma arma de fogo que após cada disparo se recarregue automaticamente e que,
mediante uma única pressão do gatilho, possa fazer uma rajada de vários disparos ;

d) « Arma semiautomática » uma arma de fogo que após cada disparo se recarregue automaticamente e
que não possa, mediante uma única pressão no gatilho, fazer mais de um único disparo ;

e) « Arma de repetição » uma arma de fogo que após cada disparo seja recarregada manualmente
mediante a introdução no cano de um cartucho retirado de um depósito e transportado através de um
mecanismo ;

f) « Arma de tiro a tiro » uma arma de fogo sem depósito, que seja carregada antes de cada disparo
mediante a introdução manual do cartucho na câmara ou no compartimento previsto para o efeito à
entrada do cano ;

g) « Munição de balas perfurantes » munição para uso militar com bala blindada de núcleo duro perfu
rante ;

h) « Munição de balas explosivas » munição para uso militar com bala contendo uma carga que explode
na altura do impacte ;

i) « Munição de balas incendiárias » munição para uso militar com bala contendo uma mistura química
que se inflama em contacto com o ar ou na altura do impacte .
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ANEXO II

CARTÃO EUROPEU DE ARMA DE FOGO

O cartão deverá prever as seguintes rubricas :
a) Identificação do detentor ;
d) Identificação da arma ou das armas de fogo, incluído a menção da categoria, na acepção da presente direc

tiva ;

c) Período de validade do cartão ;
d) Parte reservada às indicações de Estado-membro que emitiu o cartão (natureza e referências das autoriza
ções, etc.);

e) Parte reservada às indicações dos outros Estados-membros (autorização de entrada, etc.) ;
f) A menção :

« Ó direito de efectuar uma viagem para outro Estado-membro com uma arma ou armas das categorias B,
C ou D mencionadas no presente cartão é sujeito a uma autorização ou a autorizações correspondentes
prévias do Estádo-membro visitado. Esta ou estas autorizações podem ser inscritas no cartão.
A formalidade de autorização prévia acima referida não é, em princípio, necessária para efectuar uma
viagem com uma arma da categoria C ou D para a prática da caça ou com uma arma da categoria B, C ou
D para a prática do tiro desportivo, com a condição de a pessoa interessada estar na posse do cartão da
arma e poder estabelecer a razão da viagem ».
No caso de um Estado-membro ter, em conformidade com o disposto no n? 3 do artigo 8?, informado os
outros Estados-membros de que a detenção de certas armas de fogo das categorias B, C ou D é proibida
ou sujeita a autorização, deve ser aditada uma das menções seguintes :
« É proibido a viagem a . . . [Estado(s) em causa] com a arma . . .(identificação) »,
« É sujeita a autorização a viagem a . . . [Estado(s) em causa] com a arma . . . (identificação) ».
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DECISÃO DO CONSELHO

de 8 de Julho de 1991
relativa à aplicação provisória da acta aprovada que altera o Acordo entre a
Comunidade Económica Europeia e o Reino da Tailândia sobre o Comércio de

Produtos Têxteis

(91 /478/CEE)

Março e de 21 de Abril de 1988 (3), convém aplicar, a
título provisório, a partir de 26 de Setembro de 1990, a
acta aprovada de 26 de Setembro, sob reserva de aplicação
provisória recíproca por parte do Reino da Tailândia,

DECIDE :

Artigo IP

Enquanto se aguarda a conclusão dos procedimentos
necessários à sua celebração, é aplicável, a título provisó
rio, na Comunidade a partir de 26 de Setembro de 1990, a
acta aprovada de 26 de Setembro de 1990 que altera o
Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e o
Reino da Tailândia sobre o Comércio de Produtos Têxteis,
sob reserva de aplicação provisória recíproca por parte do
Reino da Tailândia.

O texto da acta aprovada vem anexo à presente decisão.

Artigo 2?
A Comissão é convidada a obter o acordo do Governo do
Reino da Tailândia sobre a aplicação provisória da acta
aprovada a que se refere o artigo 1 ? e a notificá-lo ao
Conselho .

Feito em Bruxelas, em 8 de Julho de 1991 .

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 113?,

Tendo em conta a proposta de Comissão,

Considerando que, enquanto se aguarda a conclusão dos
procedimentos necessários à celebração do Acordo entre a
Comunidade Económica Europeia e o Reino da Tailândia
sobre o Comércio de Produtos Têxteis, rubricado em 28
de Junho de 1986, esse acordo é aplicável a título provi
sório desde 1 de Janeiro de 1987, nos termos, quanto à
Comunidade, da Decisão 87/460/CEE (') ;

Considerando que, através de uma acta aprovada entre a
Comunidade Económica Europeia e o Reino da Tailândia,
de 21 de Abril de 1988 (2), as partes acordaram em intro
duzir quantidades reservadas adicionais para as categorias
têxteis 4 e 5 ;

Considerando que o acordo sobre os têxteis de 1986 prevê
a possibilidade de reexaminar os ajustamentos quantita
tivos dos contingentes de certas categorias, a fim de ter
em conta a introdução do Sistema Harmonizado ;

Considerando que, na sequência das consultas realizadas
entre a Comunidade e a Tailândia, foi rubricada pelas
partes, em 26 de Setembro de 1990, uma acta aprovada
que funde, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1989,
as quantidades reservadas adicionais com os contingentes
de base dos produtos das categorias 4 e 5 previstos no
acordo ;

Considerando que, enquanto se aguarda a conclusão dos
procedimentos necessários à celebração do acordo sobre
os têxteis de 1986 e das outras actas aprovadas de 25 de

Pelo Conselho

O Presidente

W. KOK

/

O) JO n? L 255 de 5. 9 . 1987, p . 127.
(4 JO n? L 95 de 8. 4. 1989, p. 30 . (3) JO n? L 95 de 8. 4. 1989, p. 28 .
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ACTA APROVADA

1 . As delegações da Comunidade Económica Europeia e do Reino da Tailândia encontraram-se
em Bruxelas, de 24 a 26 de Setembro de 1990, nos termos do disposto no artigo 16? do
acordo sobre o comércio de produtos têxteis, rubricado em 28 de Junho de 1986 e aplicado
provisoriamente a partir de 1 de Janeiro de 1987, a fim de examinarem o pedido apresentado
pela delegação do Reino da Tailândia no sentido de alterar a acta aprovada assinada por ambas
as partes em 21 de Abril de 1988 .

2. As duas partes acordaram em eliminar, com efeitos a 1 de Janeiro de 1989 , a distinção entre
limites quantitativos directos no que respeita às categorias 4 e 5, fixados no anexo II do
acordo acima referido, e as quantidades reservadas adicionais acordadas entre as partes, em 21
de Abril de 1988 , no que respeita às mesmas categorias.

3 . Após a fusão dos contingentes directos com as quantidades reservadas adicionais respeitantes
às categorias 4 e 5, os limites quantitativos directos relativos a estas categorias fixados no
anexo II do acordo, tal como alterado, serão os seguintes :

Categòria Unidades Ano Contingente

4 1 000 peças 1989 18 489

I-I 1990 19 436

\ 1991 20 434

5 1 000 peças 1989 13 098

\ 1990 13 790

1991 14 518

Bruxelas, 26 de Setembro de 1990 .

Chefe da delegação da
Comunidade Económica Europeia

Chefe da delegação do
Reino da Tailândia
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